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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C ,V.P.J. 00.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N° 65.7911.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 

02/2022/CPL(SRP). 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO/CPL, PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 02 (DOIS) DE DOIS 

MIL E VINTE E DOIS, CUJO OBJETO É A REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS PARA TERCERIZADOS DE MÃO DE 

OBRA, PARA MANUTENÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO EM CARATER 

COMPLEMENTAR COM A FINALIDADE DE DESENVOLVER AS AÇÕES DE 

SAÚDE DA FAMILIA E ESTRATEGIA DE SAUDE PARA POPULAÇÃO USARIA DA 

CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDAS NOS ANEXOS I - ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES, NO ANEXO II - PLANO OPERATIVO DOS SERVIÇOS NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE. 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às 

09:00 hrs. deu-se início a sessão pública de abertura da CONCORRÊNCIA 

PUBLICA N° 02/2022/CPL, na sala de reunião desta Prefeitura Municipal, nesta 

cidade de São Domingos do Maranhão - Ma, reuniu-se a CPL. instituída pela Portaria 

N° 03/2022, de 04.01.2021. por ato da Senhor Prefeito. Kleber Alves da Andrade, 

conforme exigência da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, o 

"Aviso de Licitação", foi afixado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal, e 

publicado no Diário Oficial do Estado - DOE Publicações de Terceiros e Jornal de 

Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 
Ernail:cplsaodomingos.ma@otitiook.com 
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Proc n° 494 / 2022 
Rub  f 

Grande Circulação, Portal da Transparência Municipal, acarretando: 02 (duas) 

empresas especializadas, do ramo do objeto. Às 09 hrs:10 min, foi aberta a 

sessão, com a palavra do Sr. Presidente o Sr°. Jorges Fran Costa Ramalho Silva, e 

os membros: Nívia Gomes da Silva e Maria Luana de Sousa Viana (secretária), 

em seguida deu inicio a sessão e com a presença dos participantes das empresas: 

01 INSTITUTO VIVER CNPJ-21.851.634/0001-28 Representado pelo Sr 

Ênio da Silva Rocha - CPF n°054 119.153-50. 

02 COOPEMAIS SAÚDE — COOPERATIVA DE TRABALHO 

MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA CNPJ-40.459.145/0001-70, 

Representado pelo Sr° Caio Cesar Ferreira de Oliveira - CPF n° 

18340245015. 

Dando continuidade foram recebidos. os envelopes N° 01 — 

Habilitação/Documentação e Envelope n° 02 — Proposta de Preços, referente à 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 02/2022/CPL, com a finalidade de selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Deu-se início a abertura dos envelopes de documentações, em seguida a Comissão 

passou para os participantes para análise da documentação apresentada das 

empresas, 01- COOPEMAIS SAÚDE — COOPERATIVA DE TRABALHO 

MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA CNPJ-40.459.145/0001-70, 02 

INSTITUTO VIVER CNPJ-21.851.634/0001-28, 

2 
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PREFETT1;RA NIUNICIPM. DF. SÃO DONI1NGOS DO NIA FUNDÃO 
YP.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP ti° 65.790.000 

Devido à complexidade da análise da documentação apresentada, esta Comissão 

Permanente de Licitação — CPL, decide pela suspenção do presente certame para 

análise mais criteriosa, aonde o resultado será informado para os participantes, via — 

e-mail e publicação no diário oficial do Estado — DOE, Ficando sobre aguarda desta 

Comissão Permanente de Licitação — CPL, os envelopes n° 02 (Proposta de Preços) 

devidamente lacrados e rubricados, Os autos do processo continuam com vista 

franqueada aos interessados. Eu Maria Luana de Sousa Viana (Secretária), lavrei a 

presente ata, que após lida e achada conforme vai assinada pela presidente, pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitação/CPL, e demais interessados 

presentes. São Domingos do Maranhão - MA, aos vinte e três dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Membros: , 

Nívia da Silva 

S.Jorge1r sta RamIlho Silva 

Preside te da CPI. 

Maria Lu na e Sousa Viana (secretário), 

7.1 
INSTITUT PJ-21.851.634/0001-28 

Representado pelo Sr° Ênio da Silva Rocha - 

CPF n°054.119.153-50 
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COOPEMAIS SAÚDE — COOPERATIVA DE TRABALHO 

MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA CNPJ-40.459.14510001-70, 

Representado pelo Sr° Caio Cesar Ferreira de Oliveira - 

CPF n° 18340245015. 
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EMAILS/CONTATOS: 

EMPRESAS TELEFONE/EMAILS. 

. 1.1g5'19-3.1 
rwthel, th/1412 • ("fuá À-317. 

eo e Pet sAuDE 
G-. k°\ . Q. A" 

i1J '5(0 - 4- 11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CN.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N°65.790.000 

ATA DA SESSÃO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO TÉCNICO DA 

COMPATIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E O EDITAL 

DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N4) 002/2022-CPL, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados 

para terceirizados de mão de obra, para manutenção e apoio administrativo em caráter 

complementar com finalidade de desenvolver as ações de Saúde com a 

responsabilidade de prestar atendimento especializado nas funções e procedimentos 

elencados na tabela descritiva, com suporte para urgência e emergência, saúde da 

família e estratégia de saúde , para toda população usuária da cidade de São Domingos 

do Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecidas nos Anexos I — 

Especificações e Quantidades, no Anexo II - Plano Operativo dos Serviços na prestação 

de serviços da área de saúde, para atendimento na rede Municipal e nas condições 

previstas neste Edital. 

4.:SESS_A_O; 
" 

Em sessão reservada, após a análise dos representantes das empresas que retornaram 

para a reabertura dos Documentos de Habilitação à Concorrência Publica n° 

002/2022-CPL, para a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

continuados para terceirizados de mão de obra, para manutenção e apoio administrativo 

em caráter complementar com finalidade de desenvolver as ações de Saúde com a 

responsabilidade de prestar atendimento especializado nas funções e procedimentos 

elencados na tabela descritiva, com suporte para urgência e emergência, saúde da 

família e estratégia de saúde , para toda população usuária da cidade de São Domingos 

do Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecidas nos Anexos I — 

Especificações e Quantidades, no Anexo II - Plano Operativo dos Serviços na prestação 

de serviços da área de saúde, para atendimento na rede Municipal e nas condições 

previstas neste Edital., realizada em 23/12/2022, conforme ata apensa aos autos, reuniu-

se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Maranhão - MA„ designada pela Portaria Municipal n° 001/2022, de 04 de janeiro de 

2022, composta dos Servidores: - Jorges Fran Costa Ramalho Silva- — Presidente: 
1 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
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Nívia Gomes da Silva — Secretário; - Maria Luana de Sousa Viana — Membro, para 

proceder à análise da Documentação de Habilitação do certame em epígrafe. 

02 — MANIFESTAÇÃO DOS IAM XN TES CERC À DOS DOClUMENTOS D 

HABILITAÇÃO E JULC AMEN] O DAS MANIFESI AÇÕES: 

Na sessão de abertura e análise dos documentos realizada em 23/12/2022, o 

Presidente da Comissão Permanente solicitou para os participantes rubricassem todas as 

páginas dos documentos de habilitação. Em seguida, após minuciosa análise dos 

documentos de habilitação 

Sendo constatado que a empresa: COOPEMAIS SAÚDE — 
COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE 
LTDA CNPJ-40.459.145/0001-70, deixou de anexar em seu balanço patrimonial, 
conforme item  - DOCUMENTAÇÃO DE OUALIFICACÃO 
ECONÔMICA FINANCEIRA, alínea (a), conforme segue 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, com termo de abertura e encerramento, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
acompanhado das notas explicativas, vedada a sua substituição 
por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, acompanhadas do respectivo 
DHP do profissional que elaborou, avaliada pelos índices de 
Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez 
Corrente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 
(um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

AUSENCIA DE NOTAS EXPLICATIVAS 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

A Resolução do CFC 1.185./00 - NBC TC 26 que trata da apresentação 
das demonstrações faz menção a forma de como se fazer e estruturar as 
referidas Notas Explicativas. 

Com relação à obrigatoriedade legal da feitura das Notas 
Explicativas, salientamos o texto do § 40 do artigo 176 da lei 6.404/76, vejamos: 

"§ 4* As demonstrações serão complementadas por notas explicativos e 
outros quadros analíticos ou demonstraçiies contábeis necessários para esclarecimento 
da situação patrimonial e dos requltados do exercido." 

Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na 

escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que 

deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações 

ocorridas no exercício: 

I - balanço patrimonial; 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

III - demonstração do resultado do exercício; e 

IV — demonstração dos fluxos de caixa; e (Redação dada pela Lei n° 11.638,de 2007) 

V — se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. (Incluído pela Lei n° 

11.638,de 2007). 

§ 10 As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores 

correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

§ 2° Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser agrupadas; os pequenos 

saldos poderão ser agregados, desde que indicada a sua natureza e não ultrapassem 0,1 

(um décimo) do valor do respectivo grupo de contas; mas é vedada a utilização de 

designações genéricas, como "diversas contas" ou "contas-correntes". 

§ 3° As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros segundo a 

proposta dos órgãos da administração. no pressuposto de sua aprovação pela 

assembléia-geral. 
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§ 4° As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros 

analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação 

patrimonial e dos resultados do exercício." 

Corroborando com tal entendimento, a Resolução 1.418/2012 do Conselho Federal de 

Contabilidade determina: 

"26.A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as 

Notas Explicativas ao final de cada exercício social. Quando houver necessidade, a 

entidade deve elaborá-los em períodos intermediários." 

Ademais, em se tratando de Instituições do Terceiro Setor, no ano de 2012, o CFC 

(Conselho Federal de Contabilidade) editou a ITG 2002 aprovada pela Resolução 

1.409/12 que trata especificamente das Entidades Sem Fins Lucrativos. Evidenciamos o 

item 22 da ITG 2002 que trata das Demonstrações Contábeis. 

"22. As demonstrações contábeis, que devem ser elaboradas pela entidade sem 

finalidade de lucros, são o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do 

Período, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos 

Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, conforme previsto na NBC TG 26 ou na Seção 

3 da NBC TG 1000. quando aplicável.-

• AUTENTICAÇÃO EM CARTÓRIO DIGITAL 
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Proc. n°494/ 2022 
Rub: 

G 

Não é possível validar os documentos autenticados pelo cartório Azevedo Bastos em 

decorrência da Intervenção. 

Pelos motivos acima expostos a presente Comissão Permanente de Licitação julga a 

presente empresa devidamente INABILITADA, Passando para análise da empresa: - 

INSTITUTO VIVER CNPJ-21.851.634/0001-28, nada sendo constatado, ficando 

assim devidamente HABILITADA. 

03— DA EMPRESAS INABILITADA: 

Na verificação da conformidade e compatibilidade da documentação apresentada, após 

consultada a área técnica acerca dos Documentos de Habilitação Jurídica e Econômico-

Financeira e, bem como após análise empreendida pela Comissão junto a área Técnica 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, acerca dos Documentos de Qualificação 

Técnico-Operacional e Técnico-Profissional, a Comissão julgou INABILITADA a 

seguinte empresa: 

Empresa: 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP NO 65.790.00() 

COOPEMAIS SAÚDE — COOPERATIVA DE TRABALHO 

MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA CNPJ-40.459.145/0001-70. 

AS HABILITADAS: 

Na verificação da conformidade e compatibilidade da documentação apresentada acerca 

dos Documentos de Habilitação, a Comissão julgou HABILITADA a empresa: 

». Empresa: 

01 INSTITUTO VIVER CNPJ-21.851.634/0001-28, 

Fica aberto prazo recursal na forma da alínea a, Inciso I, do Art. 109, da Lei n° 

8.666/93, e automaticamente. para apresentação de contrarrazões aos recursos 

eventualmente apresentados, que estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal tão 

logo protocolados. Por oportuno, destaca-se que os recursos não serão publicados em 

imprensa oficial, 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu por encerrada a reunião, 

datando e assinando este relatório juntamente com os demais membros da Comissão, 

sendo o resultado da análise em comento publicado em imprensa oficial em data 

oportuna. 

.COMISSÃO: 

Membros: 

São Domingos do Maranhão — MA, 04 d janeiro de 2023 

Sr°. . os amalho Silva 

Prest ente da CPL 
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•(í" Nívi a Silva Maria Luatélvousa Viana (secretário), 

7 
Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 

Ema il:cplsaodom ingos.ma @outlook.com 
São Domingos do Maranhão — MA 



FOLHAS: JCZ. 
PROC: CZ 

ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIAL 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ANO XLVII N° 005 SÃO LUIS, SEXTA - FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 28 PÁGINAS 

SUMÁRIO 

ADITIVOS 
Secretaria de Estado do Turismo e Outros 01 

ATAS 
Secretaria de Estado da Saúde e Outras 08 

AVISOS 
Procuradoria Geral do Estado e Outros 11 

COMUNICAÇÕES 
Bate Vento Embarcações Artezanais Ltda e Outras 16 

CONTRATOS 11 Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Ouros 17 . CONVOCAÇÃO 
SINADMA - Sindicato dos Administradores do Maranhão 24 

DECISÕES 
Secretaria de Estado da Saúde 24 

ERRATAS 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária c Outras 24 

PORTARIA 
Consórcio Intermunicipal Multimodal - C1M 25 

PROTOCOLO 
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA 25 

RESOLUÇÃO 
Conselho Regional de Educação Física da 21 Região 
CREF21/MA 25 

TERMO DE AJUSTE 
Secretaria de Estado da Mulher 27 

TERMO DE CESSÃO 
Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária  27 

TERMO DE DOAÇÃO 
Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária  28 

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Outro 28 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares — EMSERH  28 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Instituto de Previdència dos Servidores do Estado do Maranhão 
IPREV 28 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO:45215170304 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N. 011/2022 - SETUR PROCESSO N.° 0224520/2022 - SETUR. 
CONTRATO N.° 011/2022 — SETUR. PARTES: O ESTADO DO 
MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DO TU-
RISMO - SETUR, inscrita no CNPJ/MF sob o n°08.585.510/0001-
80. situada na Praça Dom Pedro II, n° 32 - Centro, CEP: 65.010-480, 
nesta capital, órgão da Administração Pública, neste ato representado 

por seu Secretário PAULO HENRIQUE CAMPOS MATOS, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 334.721.733-00 e RO nu 
026528012003-7, residente e domiciliado nesta capital, e a empre-
sa QUALITECH ENGENHARIA LTDA, inscrita no C'NPJ àob o 
n° 69.388.361/0001-53, Inscrição Estadual n° 122191358. situada 
na Estrada do Sitio Grande, n° 1.000, loja II, Sítio Grande, Paço 
do Lumiar/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por FLÁVIO HENRIQUE SILVA CAMPOS. RG n" 
000112526099-5, CPF n° 977.285.868-15. OBJETO: Contratação 
de empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de logradouros públicos localizados nos muni-
cípios do Estado do Maranhão com o fornecimento de todos os mate-
riais, equipamentos e mão de obra, de acordo com as especificações 
e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos 
técnicos que se encontram anexos ao instrumento Convocatório do 
certame que deu origem ao instrumento contratual. PRAZO: O contrato 
será prorrogado por um período de 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir de 01/01/2023 e com término previsto para 30/06/2023 VALOR: 
Resta inalterado o valor do contrato, por se tratar de prorrogação do 
prazo de execução (em 180 dias) para a finalização do serviço. BASE 
LEGAL: Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. FORO: Cidade 
de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. DATA DA ASSINA-
TURA: 29 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: PAULO HEN-
RIQUE CAMPOS MATOS e o Sr. FLÁVIO HENRIQUE SILVA 
CAMPOS. São Luis/MA, 04 de janeiro de 2023. Pedro Ivo Fonte-
nelle Cabral Chefe da Assessoria Jurídica 11) 00818222-1. 

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.' 018/2021 - SETUR PROCESSO N.° 232830/2022 - SETUR. 
CONTRATO N.° 018/2021 — SETUR. PARTES: O ESTADO DO 
MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DO TU-
RISMO - SETUR, inscrita no CNPJ/MF sob o nu 08.585.510i000 I - 
80, situada na Praça Dom Pedro 11, n° 32- Centro, CEP: 65.010-480, 
nesta capital, órgão da Administração Pública, neste ato representado 
por seu Secretário PAULO HENRIQUE CAMPOS MATOS. bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob o nu 334.721.733-00 e RG 
026528012003-7, residente e domiciliado nesta capital, e a empre-
sa QUALITECH ENGENHARIA LTDA. inscrita no CNPJ sob ' 
n° 69.388.361/0001-53, Inscrição Estadual n" 122 I 91358. situada 
na Estrada do Sitio Grande, n° 1.000, loja 11, Sitio Grande. Paço 
do Lumiar/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por FLÁVIO HENRIQUE SILVA CAMPOS, RO n'' 
000112526099-5. CPF n°977.285.868-IS. OBJETO: a prorroga-
ção do prazo de execução ao contrato n° 018/21, celebrado entre 
a Secretaria de Estado de Turismo do Estado do Maranhão e a em-
presa QUAL1TECH ENGENHARIA LTDA, para a contratação 
empresa dc engenharia para a execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, reforma e/ou adequações sob demanda, de 
prédios e logradouros públicos, que será prestado nas condições esta-
belecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos. VAI,OR: 
Resta inalterado o valor do contrato, por se tratar de prorrogação do 
prazo de execução (cm 180 dias) para a finalização do serviço. BASE 
LEGAL: Lei n°8.666/93. de 21 de junho de 1993. FORO: Cidade 
de São Luis. Capital do Estado do Maranhão. DATA DA ASSINA-
TURA: 28 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: PAULO HEN-
RIQUE CAMPOS MATOS e o Sr. FLÁVIO HENRIQUE SILVA 
CAMPOS. São Luís/MA. 03 de janeiro dc 2023. Pedro Ivo Fonte-
nelle Cabral Chefe da Assessoria Jurídica 1D 00818222-1. 
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QUADRO 2- OBJETO REGISTRADO 

ITEMI ESPECIFICAÇÃO UNID. 

H 

FOGÃO INDUSTRIAL 06(SEIS) BOCAS DUPLAS COM FORNO, 
com as características minimas: 
sf Base (cavalete) e Mesa em estrutura confeccionada em chapa de 
aço carbono, com pintura eletrostática epóxi. 
1 Com 06(seis) Queimadores Duplos, em ferro fundido. 
sf Grelhas de ferro fundido removíveis, tamanho 40‘40em. 
• Controle de chamas individual ''para cada q tte iinador". 
• Bandejas coletora de residimos 
se- Com etapa bifeteira em ferro fundido, dupla face (lisa/grelha r) 

Uso em GI.P (baixa pressão) 
1 Com 01(um) Forno confeccionado em chapa de aço carbono, 
com pintura eletrostática epóxi, com grelha, isolamento térmico e 
tampa em aço inoxidável AISI 304, capacidade mínima de 70 litros. 

Acompanha: 
./ Kit instalação de gás. 

Exigências: (apresentar) 
1  Certificação do INMETRO e normas ABNT/NBR 
s(  Garantia do fabricante de no mínimo 12(doze) meses. 

Otts.A empresa vencedora do item, deverá entregar o objeto desmontado 
e acondicionado em embalagem resistente que conserve sua integridade 

linid. 

QUANT. VALOR 
ESTIMADA UNITÁRIO 

30 3.911,27 

TOTAL GERAL - RS 117.338,10 
(CENTO E DEZESSETE MIL. TREZENTOS E TRINTA E OITO REALS E DEZ CENTAVOS) 

VALOR 
TOTAL 

São Luís- MA, 13 de dezembro de 2022. TIAGO JOSÉ MENDES FERNANDES SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE GUSTAVO 
OLIVEIRA GO VENDAS ELETRÓNICAS. 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

.ki'A 013/2022 RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE: PREÇOS N" 013/2022-ALEMA. OBJETO: Registro de Preços paro aquisitão 
de Material de expediente para a Assembleia Legislativa do Maranhão para Assembleia Legislativa do Estado do Marsithã,.-
PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, através da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e a em m „%a A D(rs 
S FRANÇA FERREIRA MEEI a saber: 

ITEM OBJETO GRUPO IV UND. QNT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTA I. 

1 Máquina de calcular cientifica de 12 dígitos. com visor, o pilha ou bateria, de mesa. Und 30 33,35 I.;)1.10.:Sti 

40 .)c)() •))melhor 2 
Pilha pequena AA alcalina de 1.5 V, do tipo Duracell, Sony. Panasonic powcr ou dc 

qualidade, O% de mercúrio e cádmio, em embalagem contendo 2 unidades. Und 8000 5. 05 

3 
Pilha palito AAA alcalina de 1,5 V. do tipo Duracell, Sony, Panasonic power ou de 
melhor qualidade. O% de mercúrio e cádmio, em embalagem contendo 2 unidades. Und 4000 5,74

, 

4 

Pen drive de 30 a 36(.4. Taxa de leitura até 13MBIs: Taxa de gravação até 5MBis; 
Taxa de transferência até 4/MB Is: Armazena músicas. fotos e video. Temperatura 
ambiente: 0° - 45°C; -Fonte de energia: DC 5V via porta USB 2.0 de alta velocidade- 
Sistemas operacionais: Windows 98, 2000. ME, X P e Vista/MacOs 9.0 ou superiores/ 
Lima 2.4 ou superiores. 

Und 100 43,34 

I 

4.334543 ; 

Valor total do grupo IV RS 686' .50 , 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°035/2022/CPUSRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2176!2022-.AL. FUNDAM ENI Çsm 1 
LEGAL: Lei n°8.666/93, Lei Federal 10.520/2002 e demais normas legais aplicáveis. FORO: Fica eleito u Foro de São Luis-M A ASSINA, 1 i. 
RÃS. Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão Dep. Othefino Neto e o Senhor Amâncio dos Santos Fiança Ferreira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ATA DA SESSÃO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO TÉCNI-
CO DA COMPATIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO E O EDITAL DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
002/2022-CPL, OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de 

obra, para manutenção e apoio administrativo em 1.,uni. ..r 
!Dentar com finalidade de desenvolver as ações de Sirádr i .e.:-
ponsabilidade de prestar atendimento especializado na:. c 
procedimentos elencados na tabela descritiva, com suporte rara ur-
gência e emergência, saúde da familia e es-tratégia de sandr , pera toda 
população usuária da cidade de São Domingos do Maranhão. :enfor-
me especificações e quantitativos estabelecidas nos Anex.s 1 Et:me - 
eiticações e Quantidades, no Anexo 11- Plano Operativo das Serv.; :. 
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na prestação de serviços da área de saúde, para atendimento na rede 
Municipal e nas condições previstas neste Edital. 01 -DA SESSÃO: 
Em sessão reservada, após a análise dos representantes das empresas 
que retomaram para a reabertura dos Documentos de Habilitação à 
C:oncorrência Publica n" 002/2022-CP1., para a Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços continuados para ter-
ceirizados de mão de obra, para manutenção e apoio administrativo 
em caráter complementar com finalidade de desenvolver as ações de 
Satdc com a responsabilidade de prestar atendimento especializado 
nas aunares e procedimentos clamados na tabela descritiva, com su-
porte pua urgência e emergência. saúde da familia e estratégia de 
saúde . para toda população usuária da cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecias nos 
Anexos 1- Especificações e Quantidades, no Anexo - Plano Ope-
rativo dos Scrviços na prestação de serviços da área de saúde, para 
atendimento na rede Municipal e nas condições previstas neste Edi-
tal.. realizada em 23/12/2022, conforme ata apensa aos autos, reuniu-
-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão - MA„ designada pela Portaria Munici-
pal ti" 0012022. de 04 de janeiro de 2022, composta dos Servidores: 
- Jorges Fran Costa Ramalho Silva- - Presidente: Nivia Gomes da 
Silva - Secretário; - Maria I.uana de Sousa Viana - Membro, para 
proceder à análise da Documentação de Habilitação do certame em 
epigrafe. 02- MANIFESTAÇÃO DOS LICITANTES ACERCA 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 
DAS MANIFESTAÇÕES:Na sessão de abertura e análise dos docu-
mentos realizada gm 23/12/202/, o Presidente da Comissão Perma-
nente solicitou para os participantes rubricassem todas as páginas dos 
documentos de habilitação. Em seguida. após minuciosa análise dos 
documentos de habilitação Sendo constatado que a empresa: COO-
PEMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTI-
PROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA CNPJ-40.459.145/0001-70, 
deixou dc anexar em seu balanço patrimonial, conforme item fill
- DOCUMENTACÃO DE OUALIFICACÃO ECONÔMICA El-
NANCEIRk. alínea (a). conforme segue  a) Balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercido social, com termo de 
abertura e encerramento, já exigiveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente acompanhado das notas explicativas, vedada a sua subs-
tituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, acompanhadas do respectivo DHP do 
profissional que elaborou, avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(11.(3). Solvència Geral (ISG) e Liquidez Corrente (1LC), os quais 
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes 
fórmulas: AUSENCIA DE NOTAS EXPLICATIVAS A Resolução 
do CFC 1.185/09 - NBC TG 26 que trata da apresentação das de-
moustrações faz menção a forma de como se fazer e estruiurar as re-
feridas Notas Explicativas. Com relação à obrigatoriedade legal da 
feitura das Notas Explicativas, salientamos o texto do § 4° do artigo 
176 da lei 6.404/76, vejamos: "§ 4"4s demonstrações serão comple-
mentadas por notas explicativas c outros quadros analíticos ou de-
monstrações contábeis necessários pura esclarecimenro da situação 
patrimonial e dos resultados do exercido." Art. 176. Ao fim de cada 
exercício social, a diretoria fará elaborar, com barre na escrituração 
mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que 
deverão exprimir com clareza a situação do património da companhia 
e as mutações ocorridas no exercicio: I - balanço patrimonial; II - 
demonstração dos lucras ott prejuians acumulados; 111 - demonstra-
ção do resultado do exercício; e IV - demonstração dos fluxos de 
caixa; e (Redação dada pela Lei n° 11.638,de 2007) V -se companhia 
aberta, demonstração do valor adicionado. (Incluído pela Lei n° 
11.638,de 2007). § 1° As demonstrações de cada exercício serão pu-
blicadas com a indicação dos valores correspondentes das demonstra-
ções do exercício anterior. § 2° Nas demonstrações, as contas seio:-
limites poderão ser agrupadas: os pequenos saldos poderão ser 
agregados, desde que indicada a sua natureza c não ultrapassem 0,1 
(um décimo) do valor do respectivo grupo de contas; mas é vedada a 
utilização de designações genéricas, como "diversas contas" ou "con-
aas-correntes". § 30 As demonstrações financeiras registrarão a dezti-
nação dos lucros segundo a proposta dos órgiais da administração, no 

pressuposto de sua aprovação pela assembléia-geral. S a° 4 ç dentoakz
porões serão complementados por notas explicativas e outros gua-
pos analíticos ou demonstrações contábeis necessárias paru fwla-
recimento do situncii o Patrimonial e dos resultados do oxer.leio." 
Corroborando com tal entendimento, a Resolução 1 .4INiU 
Conselho Federal de Contabilidade determina: "26.A eia:Jata der 
elaborar o Balanço Patrimonial. a Demonstração do Resultai v e es 
Notas Explicativos ao final de cada exercício social. Quanu neta 
ver necessidade, a entidade deve elabora-los em periodoa ten. leda - 
rios." Ademais, em se tratando de Instituições do Terceira Stasi:, ai 
ano de 2012. o CFC (Conselho Federal de Contabilidade) editou a 
ITG 2002 aprovada pela Resolução 1.409/12 que trata especificamen-
te das Entidades Sem Fins Lucrativos. Evidcnciamos o iram aa ia 
ITG 2002 que trata das Demonstrações Contábeis. "27. Am da.nora-
trações contábeis, que devem ser elaboradas pela entidade .cm Omiti-
dado de lucros, são o Balanço Patrimonial, a Demonstração do R estia 
tado do Período. a Demonstração das Mutações do Pau iinõ»in 
Lio:adilo, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicita 
vas, conforme previsto na NBC TG 26 ou na Seção 3 da Nr4c Tc; 
1000. quando aplicável." AUTENTICAÇÃO ENI CARIO RIO 
DIGITAL Não é possivel validar os documentos autenticada: pelo 
cartório Azevedo Bastos em decorrência da Intervenção. Pelos moti-
vos acima expostos a presente Comissão Permanente de Lici,.açie.. julga 
a presente empresa devidamente DIABILITADA, Passando aara anali-
se da empresaaiNSTITUTO VIVER CNPJ-2 1.851.634/1M01-28. 
nada sendo constatado, ficando assim devidamente HA B1L.ITADA. 
03-DA EMPRESAS INABILITADA: Na verificação da conformi-
dade e compatibilidade da documentação apresentada. após iam ¡salta-
da a área técnica acerca dos Documentos de Habilitação Juiidica e 
Económico-Financeira c, bem como após análise empreendida in la 
Comissão junto a ama Técnica da Secretaria Municipal de infaiestria 
tura, acerca doa Documentos de Qualificação Técaico-Opçria ma a 
Técnico-Profissional, a Comissão julgou LNABRIEÁIYA a se mir te 
empresa: >Empresa: >COOPEMAiS SAÚDE-COOPER.aT1Va 
DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE i.Traa 
CNPJ-40.459.145/000I-70. 04-DAS EMPRESAS HABILIT.aDAS: 
Na verificação da conformidade e compatibilidade da docataanatao 
apresentada acerca dos Documentos de Habilitação. a Coava:: a ala-
gou HABILITADA a empresa: >Empresa: Ml! !Nafta Tai a '-
VER CNTPJ-21.851.634/0001-28, 05 - DO PRAZO 1W RI:(:l:14-
S0: Fica aberto prazo recursal na forma da alínea a, Inciso 1, do Art. 
109. da Lei a° 8.666/93. e automaticamente, para apreserasaao Je 
contrai-razões aos recursos eventualmente apresentada:, que r ama, 
disporiveis no sue da Prefeitura Municipal tão logo pratocaladi a Po: 
oportuno, destaca-se que os recursos não serão publicados em iir 
prensa oficial, 06 - ENCERRAMENTO: Nada mais lia% cudo a tia - 
lar, o Presidente da Comissão deu por cncerrada a reunião, datando a 
assinando este relatório juntamente com os demais membros da Co-
missão, sendo o resultado da análise em comento publicado cm im-
prensa oficial em data oportuna, São Domingos do Maranhao MA, 
04 de janeiro de 2023 COMISSÃO: Sr°. Jorges Fran Cosia Ruma. 
lho Silva Presidente da CP1., Membros: Nívia Gomes ca Silva Maria 
Luana de Sousa Viana (secretário). . 

AVISOS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 0012023/ 
CSL/PGE-MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 212957/2022 
A Procuradoria Geral do Estado do Maranhão, através da Com issão 
Setorial de Licitação, toma público para conhecimento doa interessa-
dos tjue estará realizando o Pregão Presencial n° 0012023. CSL TG E. 
Tino Menor Preco para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos, por quilometragem li-
vre, para atendimento das necessidades desta Procuradoria Geral Do 
Estado, conforma especificações c quantitativos estabelecidos rir. 

Edital, e seus anexos. Data da Abertura: dia 19 de janeiro de 2023 às 
09:00 horas na Procuradoria Geral do Estado, à Avenida Presidente 
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íg 1 anexos (9 MB) 

JULGAMENTO CC 02 2022 PMDSM..pdf; 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, vem respeitosamente encaminhar para os 
participante da CONCORRÊNCIA PUBLICA N2 002/2022 - Ata de Julgamento de abilitação. 

grato CPL/CONTRATO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N°65.790.000 

AVISO DE DE CONTINUAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 002/2022 — CCL/PMSDM 

Assunto: Reabertura da Sessão Publica, transcorrido o prazo recursal "in albis" 
conforme Art. 109 da Lei 8.666/93. 
A Comissão Central de Licitação - CCL, comunica aos participantes da licitação 
em epigrafe, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de terceirização de saúde, com suporte para urgência e emergência e 
atendimento especializado nas funções e procedimentos constante no termo de 
referencia, que a REABERTURA da sessão de pública, para a abertura dos 
Envelopes contendo as Propostas de Preços das empresas habilitadas, será realizada 
no dia 20 de janeiro de 2023 às 09h00min (horário local), na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Praça Getúlio Vargas — Centro, cidade de São 
Domingos do Maranhão — Ma. 

Esclarecimentos adicionais serão prestados na Sede da CCL ou pelo e-mail 
cplsaodomingos.maW, outlook.com — 

São Domingos do Maranhão - (MA), 16 de janeiro de 2023. 

Jorges Fran os Ra alho Silva — 
P esidente da CL MSDM. 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS 

• 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIA 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ANO XLVII N° 013 SÃO LUIS, QUARTA - FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 52 PÁGINAS 

SUMÁRIO 

ADITIVOS 
Secretaria de Estado da Saúde e Outros 01 

ATAS 
Secretaria de Estado da Gestão, Património e Assistência dos 
Servidores e Outras 04 

AVISOS 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Outros 17 

CERTIFICADOS 
Setretaria de Estado do Esporte e Lazer 32 

COMUNICAÇÕES 
Cerâmica Baiano Indústria e Comércio Ltda e Outras 13

CONTRATOS 
Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos 
Servidores e Outras 35 

CONVITE 
Secretaria de Estado da Fazenda 43 

CONVOCAÇÃO 
Grupo de Dança Ritual Xamã 43 

ERRATAS 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outras  43 

PORTARIAS 
Defensoria Pública do Estado e Outra 45 

RESOLUÇÃO 
Consórcio Inter:municipal Multimodal — CIM 46 

TERMO DE CONVÊNIO 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 46 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos 
Servidores 47 

TERMOS DE RATIFICAÇÃO 
Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura 51 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO:45215170304 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVOAO CONTRATO N°287/2022/ 
SES REF.: PROCESSO N°261.118/2022 — SFS/MA— PARTES: SE-
CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n° 02.973.240/0001-
06, e a empresa BIO RESEARCH DO BRASIL INSTRUMENTA-
ÇÃO CIENTÍFICA LTDA, CNPJ n°00.868.405/0001-46; OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência e do prazo de entrega do objeto do 
presente instrumento, em razão da falta de matéria prima ocasiona-
da pela grande demanda de materiais em pesquisa para COVID-I9, 
mundialmente solicitados; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, 
§1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo Contrato será prorrogado a partir de 01/02/2023 
a 28/02/2023; DO PRAZO DE ENTREGA: O presente Termo Adi-
tivo alterará o prazo de entrega dos produtos, previsto na Cláusula 
Quinta, item 5.1, do contrato original, prorrogando-o até 31/01/2023; 

DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2023; SIGNATÁRIOS: 
Sra. WALDEISE PEREIRA, Cédula de Identidade n° 657785962 
SSP/MA, CPF n°963.062.893-72, Secretária-Adjunta da Política de 
Atenção Primária e Vigilância em Saúde, pela Contratante; e a Sra. 
PRISCILLA ALEJANDRA MORA ZUNIGA, portadora da RNE 
n° W649868-B, CPF n° 157.557.368-71, pela Contratada. São Luis 
(MA), 04 de janeiro de 2023. WALDEISE PEREIRA Secretária-Ad-
junta da Politica de Atenção Primária e Vigilância em Saúde. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

RESENHA DE TERMO ADITIVO Ref.: PROCESSO N° 02041 
58/2021 — SEAP/MA: ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditi-
vo ao Contrato n° 131/2022-SEAP, firmado em 19 de julho de 2022, 

.que tem como objeto a a aquisição de equipamentos a serem utilizados 
no "CFTV" do Sistema Penitenciário Maranhense, e a ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO N°014/2020; PARTES: Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária—SEAP/MA, CNPJ n° 13.127.340/0001-
20, e a empresa INVITECH — SOLUÇÓES EM TECNOLOGIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 35.646.099/0001-88; DO OB-
JETO: O presente Termo Aditivo visa promover a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 131/2022— SEAP/ 
MA, em 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 18/01/2023 
a 18/01/2024, nos termos do art. 57, inciso I da Lei n° 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Oliveira, CPF n° 976.346.386-
68 — Seeretário/SEAP, pela CONTRATANTE, e Elvio Svaigen da 
Silva, CPF n° 020.684.669-02, pela CONTRATADA; DATA DE 
ASSINATURA: Em 12 de janeiro de 2023 as partes assinaram o pre-
sente termo aditivo. São Luis/MA, 12 de janeiro de 2023. Graciela 
Campeio dos Santos Barros Assessoria Jurídica — SEAP. 

RESENHA DE TERMO ADITIVO Rd: PROCESSO N° 0051135/2020 — 
SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Segundo Termo Aditivo ao Con-
trato n° 16/2022-SEAP, firmado em 25 de fevereiro de 2022. e que 
tem como objeto aquisição de insumos para Oficina de ar-condicio-
nado. que será implantada na Unidade Prisional de Ressocialização 2, 
com recursos do PROCAP 2019; PARTES: Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária—SEAP/MA, CNPJ n° 13.127.340/0001-
20. e a empresa J BARROS DOS SANTOS COMERCIO, inscrita 
no C.N.P.J sob o ti.° 07.052.224/0001-96; DO OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto PRORROGAR o prazo de vigência 
do contrato n° 16/2022-SEAP, por 06 (seis) meses. Dessa forma, a 
vigência deste será prorrogada de 25/02/2023 a 25/08/2023, FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57. inciso I da Lei 8.666/93; DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para co-
bertura do presente aditamento correrão à conta da dotação orçamen-
tária seguinte: Órgão: 56.000 Sec. de Estado de Adm. Penitenciária; 
Unidade Orçamentária: 56101— SEAP; Programa: 0554, Ação: 4244 
— Rcssocialização de Apenados- SEAP: Subação: 16036 Capacitação 
— Convênio 892582/2019; Natureza da Despesa: 33.90.30.99 Outros 
materiais de consumo; Grupo Programação Financeira: 003 Outras 
despesas correntes; Fonte coneedente: 0311892582; SIGNATÁ-
RIOS: Murilo Andrade de Oliveira, CPF n°976.346.386-68 — Secre-
tário/SEAP, pela CONTRATANTE. e Jailson Barros dos Santos, CPF 
n.° 431.641.453-49, pela CONTRATADA; DATA DE ASSINATU-
RA: Em 12 de janeiro de 2023 as partes assinaram o presente teimo 
aditivo. São Luis/MA, 16 de janeiro de 2023 Graciela Campeio dos 
Santos Barros Assessoria Jurídica — SEAP. 
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1 D.O. PUBLICAÇÓES DE TERCEIROS 

S/N, Centro, de 2' a 6' feira, no horário das 08:00 às 12:00 gratui-
tamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 
10,00 (dez reais), Também encontra-se disponível para consulta no 
site da Prefeitura Municipal: http://www,primeiracruz.ma.gov,br/por-
tal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail 
epl-primeiracruz@hotmail.com. Primeira Cruz-MA, 16 de janeiro de 
2023. Lucas Artur Bezerra Pinheiro/Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
214/2022-PMR/MA. TOMADA DE PREÇOS N°01/2023 - CPL. A 
Prefeitura Municipal de Rosário, através da sua Comissão Permanen-
te de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade Tomada de Preços n° 01/2023-CPL, 
do tipo menor preço global, sob o regime de execução de empreitada 
por preço global, às 09h00min do dia 03 de fevereiro de 2023, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na sede da 
Prefeitura Municipal de Rosário, localizada à Rua Urbano Santos, N° 
970, Centro, Rosário - MA, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e 
Consultoria em Contabilidade Pública e Sistema Contábil, junto ao 
Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Rosário/MA. Le-
gislação aplicável Lei Federal n° 8.666/1993, aplicando-se os proce-
dimentos determinados pela Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à 
espécie. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
site da Prefeitura Municipal de Rosário -MA, https://www,rosario. 
ma.gov.br/.  e na Comissão Permanente de Licitação, onde poderão 
ser obtidos ou consultados gratuitamente. Esclarecimento adicional, 
preferencialmente via e-mail cplrosarioma2@gmail.com ou direta-
mente na Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Urbano 
Santos, N°970, Centro, Rosário - MA, de 2° a 6' feira, no horário das 
08h às 12h.Rosário -MA, 13 de janeiro de 2023.José Plínio Coelho 
Caíres. Presidente da CPL/PMR/MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
194/2022 - PIVIR-MA-PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023-PMR-
"A Prefeitura Municipal de Rosário -MA, através de seu Prega 
eiro e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
02/2023 - PMR-MA, do tipo Menor Preço, objetivando o Registro de 
Preço para Futura e Eventual aquisição de gêneros alimentícios pere-
cíveis e não perecíveis, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Rosário/MA com finalidade 
de atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar de interes-
se da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia da Pre-
feitura Rosário/MA, sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília-DF) do dia 31/01/2023 que será conduzido pelo 
seu Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos da 
Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Fede-
ral n° 7.892/13, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 
n° 147/2014, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, bem como 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas 
alterações. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, em www.portalde-
compraspublicas.com.br, e site da Prefeitura Municipal de Rosário/ 
MA https://www.rosario.ma.gov.br/. Rosário - MA, 16 de janeiro 
2023.José Plínio Coelho Caíres. Pregoeiro - Rosário/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0001/2023 A Prefeitura Muni-
cipal de Santa Inês-MA. por meio de sua COMISSÃO PERMANEN-
TE DE LICITAÇÃO - CPL. toma público que realizará registro de 
preço para Contratação para aquisição de Gêneros Alimentícios para 

QUARTA- FEIRA, 18- JANEIRO - 241111er 

atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino do municipio de Santa Inês /MA. Do tipo "menor 
preço" critério de julgamento "por item" que reger-se-á pelas dis-
posições da Lei Federal re. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
10.024/19. do Pregão Eletrônico, Decreto N" 7.892, de 23 janeiro de 
2013, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. Data: dia 31 de ja-
neiro de 2023 às 14:00 horário de Brasília, no endereço www.com-
prasnet.gov.br portal de compras do Governo Federal, O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Cen-
tral de Licitação de 2' a 6' feira das 08h00nnin às 12h00min. situada 
à Av. Luiz Muniz, 1005- Centro - Santa Inês/MA onde poderá ser 
consultado ciou obtido gratuitamente em midia removível (pendrivc 
ou cd), adquirido de forma física (em papel) mediante ao recolhimen-
to da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (da 
cimento de arrecadação municipal), pelo portal da transparência do 
município: http://santainespin.meu-cloud.com:8078/Transparene 
Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na 
Comissão Central de Licitação, no horário de expediente, por e-mail. 
no endereço eletrônico:  cplsantaines©gmail,com, e preferencialmen-
te através do sistema. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0002/2023 A Prefeitura Mu-
nicipal de Santa Inês-MA. por meio de sua COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público que realizará Registro 
de preço para Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços e fornecimento e serviço de material gráfico para atender as 
diversas secretarias do município de Santa Inês /MA. Do tipo "menor 
preço" critério de julgamento "por item" que reger-se-á pelas dis-
posições da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
10.024/19, do Pregão Eletrônico, Decreto N° 7.892, de 23 janeiro de 
2013. pelo estabelecido no Edital e seus anexos. Data: dia 31 de ja-
neiro de 2023 às 09:00 horário de Brasília, no endereço www.com-
prasnet.gov.br portal de compras do Governo Federal, O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Cen-
tral de Licitação de 2' a 6' feira das 08h00min às 12h00min, situada 
à Av. Luiz Muniz. 1005 - Centro - Santa Inês/MA onde poderá ser 
consultado eJou obtido gratuitamente em midia removivel (pendrive 
ou cd), adquirido de forma fisica (em papel) mediante ao recolhimen-
to da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (do-
cumento de arrecadação municipal), pelo portal da transparência do 
município: http://santainespm.meu-cloud.com:8078rfransparenc útil. 
Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na 
Comissão Central de Licitação, no horário de expediente, por e-mail, 
no endereço eletrônico:  cplsantainesegmail.com. c preferencialmen-
te através do sistema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE CONTINUAÇÃO CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
002/2022 - CCL/PMSDM Assunto: Reabertura da Sessão Publica, 
transcorrido o prazo recursal "in albis" conforme Art. 109 da Lei 
8.666/93. A Comissão Central de Licitação - CCL, comunica aos 
participantes da licitação em epigrafe, objetivando a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de 
saúde, com suporte para urgência e emergência e atendimento espe-
cializado nas funções e procedimentos constante no termo de referen-
cia, que a REABERTURA da sessão de pública, para a abertura dos 
Envelopes contendo as Propostas de Preços das empresas habilitadas. 
será realizada no dia 20 de janeiro de 2023 às 09h00m1n (horário 

loca% na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pra-
ça Getúlio Vargas - Centro, cidade de São Domingos do Maranhão 
- Ma. Esclarecimentos adicionais serão prestados na Sede da CCL ou 
pelo e-mail enIsaodomingos.ma outlook.corn- São Domingos do 
Maranhão - (MA). 16 de janeiro de 2023.Jorges Fran Costa Rama-
lho Silva - Presidente da CCL/PMSDM. 
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CARTA CREDENCIAL 

À Prefeitura Municipal de São Domingos/MA 
Concorrência Pública n° 02/2022/CPL/SRP/ARP 
Processo Administrativo n° 494/2022/SEMUS 
Objeto: Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços continuados para terceirização de mão de obra, para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar com finalidade de desenvolver as ações de saúde com a responsabilidade de 
prestar atendimento especializado nas funções e procedimentos elencados na tabela descritiva, com 
suporte para urgência e emergência, saúde da família e estratégia de saúde, para toda a população usuária 
da cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos 
Anexos I — Especificações e Quantidades, e no Anexo 11 — Plano operativo de Serviços na prestação de 
serviços da área da saúde, para atendimento da rede municipal e nas condições previstas no Edital e seus 
anexos. 

Pela presente Carta Credencial, a empresa INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ n° 

21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 

15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, representada, neste 

ato, por seu Diretor Executivo, o Sr. o senhor Sr. Enio da Silva Rocha, inscrito sob o CPF n° 

183.402.450-15, e Cédula de Identidade n° 186246320011, com residência na Rua Aririzal, n° 

79, Condomínio Ferrazi, Bairro Jardim Eldorado, outorga à Si4. Maria Rosenilda Almeida 

Reinaldo, CPF n° 285.957.958-35, RG n° 068060122018-7, com residência na Travessa 

Arcângela Ferreira, n° 05, Centro, São Domingos/MA, amplos poderes para representá-la na 

licitação em referência, podendo assinar atas, proposta de preço, declarações e demais 

documentos, deliberar, acatar, concordar, discordar, desistir, impugnar, inclusive para interpor 

ou desistir de recursos, receber citações, intimações e formular lances verbais, enfim, praticar 

todos os atos pertinentes ao certame, e a que tudo daremos por firme e valioso. 

São Luís, 17 de janeiro de 2023 
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Assinado de forma digital por ENIO DA 
SILVA ROCHA 18340245015 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA 
MINAS v5, ou=10534987000188, 
ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF 
AI, cn=ENIO DA SILVA 
ROCHA:18340245015 
Dados: 2023.01.17 16:57:27 -0300' 

ENIO DA SILVA ROCHA 

DIRETOR EXECUTIVO 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n 39, Sala 15. Turu. 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNN n' 21.851.634/0001-28 
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ENVELOPE N" 02- PROPOS' A DE PRi 

S. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICEI AÇA() - CPI, 
PRAÇA GETÚLLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/NIARANII O 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 02/2022 - CPUSRP/Ale 
ENVELOPE "2" - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO VIVER 
CNPJ N°21.851.634/0001-28 

ENDEREÇO: CENTRO COMERCIAI, PÁTIO ARIRIi 
DO ARIRIZAL, N" 39, SALA 15, •rl URU, SÀO 
CEP:65066-265. 

Centro Comercial Palia ATI mal Telt 
Rua do Aririzal ri" 39, Sala 15, Turo. E-tti 
c"..r, 1 ,perN4t rgu 4.SIN44 nLc 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PRAÇA GETÚLLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MARANHÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2022 - CPL/SRP/ARP 
RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO VIVER 
CNPJ N° 21.851.634/0001-28 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n° 39. Sala 15, Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n' 21851.634/0001-28 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

FOLHAS: 

LPROC tj,2-f tiCZ; 

(Ags.t - 

À Prefeitura Municipal de São Domingos/MA 
Concorrência Pública n° 02/2022/CPL/SRP/ARP 
Processo Administrativo n° 494/2022/SEMUS 
Objeto: Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços continuados para terceirização de mão de obra, para manutenção e apoio administrativo em caráter 
complementar com finalidade de desenvolver as ações de saúde com a responsabilidade de prestar 
atendimento especializado nas funções e procedimentos elencados na tabela descritiva, com suporte para 
urgência e emergência, saúde da família e estratégia de saúde, para toda a população usuária da cidade de 
São Domingos do Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos E — 
Especificações e Quantidades, e no Anexo 11 — Plano operativo de Serviços na prestação de serviços da 
área da saúde, para atendimento da rede municipal e nas condições previstas no Edital e seus anexos. 

A empresa INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, sediada na 
Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade 
de São Luís, Estado do Maranhão, representada, neste ato, por intermédio de seu Diretor Executivo, o 
Sr. Enio da Silva Rocha, portador da Carteira de Identidade n° 018624632001-1, e CPF 
N°.183.402.450-15, tendo examinado minuciosamente as normas especificas da Concorrência Pública 
n° 002/2022/CPL/SRP/ARP, cujo objeto é o Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços continuados para terceirização de mão de obra, para 

manutenção e apoio administrativo em caráter complementar com finalidade de desenvolver as ações 

de saúde com a responsabilidade de prestar atendimento especializado nas funções e procedimentos 

elencados na tabela descritiva, com suporte para urgência e emergência, saúde da família e estratégia 
de saúde, para toda a população usuária da cidade de São Domingos do Maranhão/MA, conforme as 

especificações constantes do Anexo I do Edital — Termo de Referência, e após tomar conhecimento de 

todas as condições lá estabelecidas, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, passa a formular a seguinte proposta: 

0 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: INSTITUTO VIVER Nome da Fantasia: INSTITUTO VIVER 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 Inscrição Estadual: 124574815 

ENDEREÇO: Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 
15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, MUNICÍPIO: São Luís, Maranhão. 

TELEFONE: (98) 3199-4640 
EMAIL: contato@iviver.org.br 

OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( X ) NÃO 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

Nome Completo: ENIO DA SILVA ROCHA Cargo: Diretor Executivo 
RG: 186246320011 EMISSOR: GEJUSPC/MA CPF: 183.402.450-15 

ENDEREÇO Rua Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi, Bairro Jardim 
Eldorado, CEP: 65.067-190, MUNICÍPIO: São Luis, Maranhão 

TELEFONE: (98) 981919079 
EMA1L: eniorocha@eniorocha.com
enio.rocha@iviver.org.br 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

BANCO: BANCO DO BRASIL / AGÊNCIA: 3649-8/ CONTA CORRENTE: 47439-8 
— 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n° 39, Sala 15, Turu, 
São Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail contato@iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 

)k. 
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f 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

FUNÇÃO 
QUANTIDADE 

MENSAL 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR PARA 

12 MESES 

ENFERMEIRO 
224 PLANTÃO 12 HRS R$ 351,38 R$ 78.709.12 R$ 944.509,44 
112 PLANTÃO 24 HRS R$ 702,67 R$ 78.699,04 R$ 944.388,48 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

592 PLANTÃO 12 HRS R$ 245,90 R$ 145.572,80 R$ 1.746.873.60 

304 PLANTÃO 24 HRS R5491,81 R$ 149.510,24 R$ 1.794.122,88 

FARMACEUTICO 
80 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 R$ 17.740,00 R$ 212.880,00 
31 PLANTÃO 24 HRS R$443,48 R$ 14.191.36 R$ 170.296,32 

NUTRICIONISTA 
31 PLANTÃO 12 HRS R$ 221.75 R$ 7.096,00 R$ 85.152.00 

8 PLANTÃO 24 HRS R$ 443,48 R$ 3.547,84 R$ 42.574,08 

FONOAUDIOLOGO 
16 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 R$ 3.548,00 R$ 42.576,00 

8 PLANTÃO 24 HRS RS 443,48 R$ 3.547,84 R$ 42.574,08 

ASSISTENTE SOCIAL 
32 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 R$ 7.096,00 R$ 85.152.00 
16 PLANTÃO 24 HRS R$ 443,48 R$ 7.095,68 R$ 85.148,16 

TÉC EM RADIOLOGIA 
32 PLANTÃO 12 HRS R$ 1 1 1,09 R$ 3.554,88 R$ 42.658,56 

16 PLANTÃO 24 HRS RS 222,17 RS 3.554.72 R$ 42.656,64 

TÉC. EM LABORATORIO 
16 PLANTÃO 12 HRS R$ 1 1 1.09 R$ 1.777,44 R$ 21.329.28 

8 PLANTÃO 24 HRS R$ 222,17 R$ 1.777,36 R$ 21.328,32 

FISIOTERAPEUTA 
16 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 R$ 3.548,00 R$ 42.576,00 
8 PLANTÃO 24 HRS RS 443.48 R$ 3.547,84 R$ 42.574,08 

TOTAL It5 534.114,16 RS 6.409.369,92 

MÉDICOS PLANTONISTAS 

FUNÇÃO 
QUANTIDADE 

MENSAL 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR PARA 

12 MESES 

MÉDICO CLINICO 
40 PLANTÃO 24 HRS RS 4.163,52 R$ 166.540,80 R$ 1.998.489,60 

40 PLANTÃO 12 HRS R$ 1.968.51 R$ 78.740.40 R$ 944.884,80 

TOTAL R$ 245.281.20 RS 2.943.374,40 

MÉDICOS ESPECIALISTAS 

ESPECI ALIDADE 
QUANTIDADE 

MENSAL 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR PARA 

12 MESES 
GINECOLOGIA 5 PLANTÃO 12 HRS R$ 5.135,21 R$ 25.676,05 R$ 308.112,60 

PEDIATRIA 5 PLANTÃO 12 HRS R$ 5.135.21 R$ 25.676,05 R$ 308.112,60 

CIRURGIÃO GERAL 5 PLANTÃO 12 HRS R$ 16.233,97 R$ 81.169,85 R$ 974.038,20 

UROLOGIA 5 PLANTÃO 12 FIRS R$ 12.969,63 R$ 64.848,15 R$ 778.177,80 

ANESTESIOLOGISTA 5 PLANTÃO 12 HRS R$ 12.969.63 RS 64.848.15 R$ 778.177.80 

TOTAL RS 262.218,25 125 3.146.619,00 

TOTAL PARA 12 MESES: DOZE MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA 
E NOVE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS. 
125 1.041.613.61 RS 12.499.363,32 
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VALOR GLOBAL: R$ 12.499.363,32 (doze milhões, quatrocentos e noventa e love 
mil, trezentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos). 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) dias, contados da data 

de abertura. 

1. Declaramos que nos preços indicados na planilha de preços acima, já estão considerados e 
inclusos todos os custos diretos e indiretos, benefícios, encargos, taxas, tributos, transporte, 
impostos, royalties, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

2. Prazo de Execução dos serviços: 12 (doze) meses. 
3. Local de realização dos serviços: Hospital Municipal Carlos Macieira e Órgãos afins, através 

da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS — São Domingos do Maranhão/Maranhão. 

São Luís, 22 de dezembro de 2022 

ENIO DA SILVA ROCHA 
Diretor Executivo 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/HOSPITAL MUNICIPAL 

1. AÇÕES DO ENFERMEIRO 
1.1 Requisito: Curso Superior de Enfermagem, com registro no Conselho Regional de Enfermagem — 
COREN. 
1.2 Descrição das Atividades da Função: 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico. 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na Unidade Básica de Saúde 
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade; conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, 
observadas as disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde; Supervisionar, coordenar e realizar atividades de 
educação permanente dos Agentes Comunitários de Saúde e da equipe de enfermagem. 
Organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área de 
atuação dos Agentes Comunitários de Saúde; Contribuir e participar das atividades de Educação 
Permanente do Auxiliar de Enfermagem, Agente Comunitário de Saúde e Auxiliar de Saúde; Participar 
do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Saúde da 
Família; Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e 
da atualização continua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adstrita, prioritariamente no âmbito da 
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), 
quando necessário; realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população 
local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da 
atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da 
garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância 
à saúde; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários e 
todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 
responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta 
necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento 
e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e 
a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação, da Secretaria 
da Saúde; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na 
Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente; e realizar outras ações e atividades 
a serem definidas de acordo com as prioridades locais, e outras ações correlatas. 

2. AÇÕES DO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
2.1 Requisito: profissional nível médio (Técnico/auxiliar em Enfermagem) com registro no conselho de 
classe. 
2.2 Descrição das Atividades da Função: Prestar serviços técnicos consubstanciado nos auxílios das 
tarefas de enfermagem e atividades clínicas diversas do sistema de saúde do município, e outras ações 
correlatas. 

3. AÇÕES DO FARMACÊUTICO: 
O farmacêutico tem papel fundamental na saúde pública. Atuando em unidades básicas de saúde (UBS), 
o farmacêutico tem atribuições em todas as etapas do ciclo da assistência farmacêutica: seleção, 
programação, aquisição. armazenamento. distribuição e dispensação. 
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Na farmácia clínica, o farmacêutico pode ofertar diversos serviços para os usuários dos sistemas de 
saúde, por exemplo, o acompanhamento farmacoterapêutico, manejo de problemas de saúde 
autol imitados, educação em saúde, revisão da farmacoterapia, rastreamento em saúde, entre outros. 
Como membro do Núcleo Ampliado de Saúde da Família (NASF) e de equipes multidisciplinares, o 
farmacêutico pode realizar visitas domiciliares juntamente com outros profissionais de saúdes, como 
médicos, enfermeiros, nutricionistas, a fim de construir um plano terapêutico singular para os 
indivíduos, melhorando a assistência ao cuidado, e outras ações correlatas. 

4. AÇÕES TÉCNICO-GERENCIAIS DO FARMACÊUTICO NO SUS 
Entre as atividades técnico-gerenciais que o farmacêutico pode realizar no sistema único de saúde, 
destacam-se: Participar do planejamento, estruturação e organização da assistência farmacêutica; 
Executar, acompanhar e assegurar a aquisição dos medicamentos, bem como receber e armazenar 
adequadamente os medicamentos, promovendo a correta distribuição de medicamentos; Elaborar, em 
conjunto à equipe multiprofissional, protocolos relativos ao fornecimento de medicamentos aos usuários 
e à dispensação de medicamentos; Promover e intermediar, junto aos demais profissionais de saúde, 
ações que disciplinem a prescrição e a dispensação, garantindo o uso racional de medicamentos, e outras 
ações correlatas. 

5. AÇÕES TÉCNICO-ASSISTENCIAIS DO FARMACÊUTICO NO SUS 
Entre as atividades técnico-assistenciais que o farmacêutico pode realizar no sistema único de saúde, 
destacam-se: Realizar ações de educação em saúde, voltadas para a comunidade, com a implementação 
grupos educativos, voltadas para prevenir e promover a saúde, estimulando a adoção de hábitos 
saudáveis de vida; Realizar visitas domiciliares em pacientes nos quais se identifica a necessidade, bem 
como realizar o atendimento individual visando atender as necessidades de saúde do indivíduo; 
Participar da elaboração de planos terapêuticos para o usuário, buscando que paciente entenda as suas 
condições de saúde e seja corresponsável com o seu tratamento; Realizar dispensação, orientação e 
acompanhamento fármaco terapêutico na unidade de saúde visando à promoção da saúde e à prevenção 
e resolução de Problemas Relacionados a Medicamentos, e outras ações correlatas. 

6. AÇÕES DO NUTRICIONISTA 
A Atenção Nutricional no âmbito do SUS (Sistema Único de Saúde) compreende uma rede coordenada 
e interligada de cuidados relativos à alimentação e nutrição voltados à promoção, proteção da saúde, 
prevenção, diagnóstico e tratamento de agravos relacionados à alimentação e nutrição. 
Deve dar respostas às demandas e necessidades de saúde do território, considerando as de maior 
frequência e relevância e observando critérios de risco e vulnerabilidade. 
PRIORIDADES APONTADAS NA PNAN: obesidade e outras doenças crônicas, desnutrição e 
carências nutricionais específicas. 
São atividades inerentes aos nutricionistas no âmbito da Saúde Coletiva: assistência e educação 
nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em instituições públicas e privadas e em 
consultório de nutrição e dietética; assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de 
consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando 
dietas para enfermos, e outras ações correlatas. 

7. AÇÕES DO FONODÍOLOGO: 
O fonoaudiólogo que atua no SUS deve ser um generalista, capaz de identificar as questões 
fonoaudiológicas de maior relevância na sua comunidade de abrangência, capaz de elaborar e efetivar 
ações que visem uma solução, adotando medidas preventivas sempre que possível; Atender pacientes 
para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de 
fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes 
e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; promoção 
da saúde vocal, avaliação e aperfeiçoamento da voz; assim como a prevenção, o diagnóstico e 
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tratamento das alterações vocais, quer sejam na modalidade de voz falada como voz cantada; Promoção, 
prevenção, diagnóstico e reabilitação da função auditiva e vestibular; Construção de estratégias de 
planejamento e gestão em saúde, no campo fonoaudiológico, com vistas a intervir nas políticas públicas, 
bem como atuar na atenção à saúde, nas esferas de promoção, prevenção, educação e intervenção, a 
partir do diagnóstico de grupos populacionais; Prevenção, avaliação, diagnóstico, 
habilitação/reabilitação funcional da deglutição e gerenciamento dos distúrbios de deglutição; Colaborar 
no processo de ensino-aprendizagem por meio de programas educacionais de aprimoramento das 
situações de comunicação oral e escrita, reduzindo os problemas de aprendizagem; Promoção dos 
aspectos ligados à saúde, prevenção, avaliação, diagnóstico, habilitação/reabilitação e gerenciamento de 
distúrbios cognitivos que afetam o processamento linguístico (oral, escrito e gestual), além dos 
processamentos auditivo e visual, vocal e sensório motor oral; Promoção da saúde do idoso, prevenção, 
avaliação, diagnóstico, habilitação/ reabilitação dos distúrbios relacionados à audição, fala, linguagem, 
motricidade orofacial e voz; Promoção da saúde, prevenção e diagnóstico, habilitação e reabilitação 
fonoaudiológicos das alterações neurofuncionais, e outras ações correlatas. 

8. AÇÕES DO ASSISTENTE SOCIAL: 
O Assistente Social é um profissional da saúde que tem como competências atuar junto com as questões 
sociais, econômicas, na proteção e recuperação da saúde; A atenção a saúde por meio de intervenções 
relacionadas a formas de prevenção; visitar os lares dos pacientes; identificar as condições da família e 
elaborar relatórios; mobilizar recursos pro tratamento; oferecer suporte e orientações ao paciente sobre 
seus direitos e deveres, e outras ações correlatas; 

9. AÇÕES DO TÉCNICO EM RADIOLOGIA: 
Suas principais funções são preparar e orientar os pacientes e seus acompanhantes, preparar a sala para 
a realização de diagnósticos por imagem, processar filmes radiológicos e, em alguns serviços, fazer 
soluções químicas e acompanhar a utilização de meios de contraste radiológicos, analisando os 
princípios de proteção, Programação, execução e avaliação de todas as técnicas radiológicas utilizadas 
no diagnóstico, na prevenção e promoção da saúde, recorrendo, para esse efeito, a equipamentos 
tecnologicamente avançados; são os responsáveis, por exemplo, pela realização de exames radiográficos 
e a preparação de pacientes que vão se submeter a mamografias, tomografias computadorizadas, 
ressonâncias magnéticas e ultrassonografias, entre outros; preparar equipamentos radiográficos; operar 
aparelhos e fontes emissoras de radiação ionizante, tanto com finalidade terapêutica, de tratamento, 
quanto e diagnóstica, e outras ações correlatas; 

10. AÇÕES DO TÉCNICO EM LABORATÓRIO: 
O técnico em análises clínicas trabalha principalmente executando atividades padronizadas de 
laboratório, necessárias ao diagnóstico, nas áreas de parasitologia, microbiologia médica, imunologia, 
hematologia, bioquímica, biologia molecular e urinálise; Leitura Laboratorial por meio dos 
equipamentos; Preparar e processar amostras biológicas; Identificar amostras, garantindo o 
armazenamento adequado; Prepara as soluções reagentes; Realiza limpeza dos equipamentos; 
Higienização e desinfecção da bancada e dos instrumentos; Prestar auxílio na manutenção dos 
equipamentos; Cuidar do estoque dos materiais; Além destas atividades, o profissional também presta 
assistência ao bioquímico, quando for necessário, e outras ações correlatas. 

11. AÇÕES DO FISIOTERAPEUTA: 
Esse profissional define ações de prevenção ou propõe e desenvolve programas de tratamento que 
possibilitam a melhora do estado de saúde e da qualidade de vida do paciente, capacitando-o a alcançar 
maior grau de independência funcional, para adquirir a autonomia e a independência necessárias à 
manutenção de uma vida; O terapeuta ocupacional deverá criar soluções para que esse paciente possa 
realizar tarefas simples do seu cotidiano com apenas uma mão: comer, beber, se vestir, escovar os dentes, 
pentear o cabelo, tomar banho, ir ao banco, mexer no computador ou qualquer outra atividad ou 
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trabalho que ele necessite ou queira fazer; Apoio importante para a reabilitação da sa de, a terapia 
ocupacional se inspira nos hábitos cotidianos das pessoas para criar práticas de exercícios e/ou atividades 
personalizadas, que ajudam na recuperação física e emocional dos pacientes; A função da terapia 
ocupacional é auxiliar no tratamento de lesões e desenvolver atividades para a recuperação física e 
motora das pessoas, com foco na qualidade de vida, e outras ações correlatas. 

MÉDICOS PLANTONISTAS 
1. AÇÕES DO MÉDICO CLÍNICO: 

Requisito: Curso Superior em Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina - CRM. 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Fazer consultas clínicas 
e procedimentos na Unidade Básica de Saúde e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc); Executar atividades de demanda espontânea e 
programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas 
urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando necessário, 
usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-referência 
locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto 
pela referência; Indicar à necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das atividades de Educação 
Permanente dos Agentes Comunitários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem e Auxiliares de Saúde; 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento das Unidades 
Saúde da Família; Elaborar documentos médicos: prontuários, emitir receitas, atestados de saúde e de 
óbito, protocolos de condutas médicas, laudos, relatórios, pareceres, declarações, formulários de 
notificação compulsória, material informativo e normativo; Cumprir plantão nas Unidades de Urgência 
e Emergência; realizar o cuidado em saúde da população adstrita, prioritariamente no âmbito da unidade 
de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando 
necessário; realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem 
como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por 
meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 
realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos 
e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as 
ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover 
a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros 
e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação 
da Secretaria da Saúde; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 
informação na Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente; e realizar outras ações 
e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais, e outras ações correlatas. 

MÉDICOS ESPECIALISTAS 
1. AÇÕES DO GINECOLOGISTA: 

O médico apto a trabalhar como ginecologista é o profissional especializado em ginecologia. Essa área 
médica se dedica para cuidar especialmente da saúde da mulher. Isso inclui: doenças ginecológicas, 
métodos anticoncepcionais, cólicas menstruais, problemas sexuais, etc. Muitos dos ginecologistas 
também são especializados em ginecologia e obstetrícia, recebendo o nome de ginecologista obstetra. 
Está apto a cuidar da mulher durante a gestação (pré-natal), parto e puerpério (condição após o parto). 
Cuida da saúde da mulher; prevenir, diagnosticar e tratar as doenças relacionadas com o aparelho 
reprodutor feminino, ou seja, útero, ovário, trompas e vagina, e também as mamas. Consultar mulheres 
que já iniciaram o ciclo menstrual e, principalmente, por aquelas que têm uma vida sexual ativa e após 
já ter entrado na menopausa. Realizar check-up da saúde ou, até mesmo, para realizar repo 

Centro Comercial Pátio Ari rizal 
Rua do Aririzal n6 39. Sala 15, Turu, 
São Luís/A4A. CEP 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contatotfitiviver.org.br 
CNPJ n" 21.851.634/0001-28 

(5) 
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PROC: 1-i921 /iyz z_ 

hormonal. Cuidar da saúde da mulher regularmente em um todo, focando especialmente no aparelho 
reprodutor feminino, tais como o útero, ovários, trompas, vulva, vagina e até mesmo as mamas. a 
especialidade médica que cuida da saúde do aparelho reprodutor feminino e mamas. E também o 
acompanhamento durante a gestação e pós parto. 

2. AÇÕES DO PEDIATRA: 
Prestar serviços de uma assistência integral à saúde, de abordagem biopsicosocial e seguimento linear, 
que para sua efetivação necessita realizar ações programáticas sistematizadas. Essas ações estão 
emolduradas em três grandes eixos: I. Promoção da saúde; 2. Prevenção de agravos à saúde; 
3. Recuperação da saúde. 2.2 — Realizar promoção da saúde em todas as etapas da vida da criança e do 
adolescente, desde o período intrauterino até a adolescência, repercutirá positivamente em sua saúde na 
vida adulta. 2.3 - atenção à saúde psíquica e cognitiva, com respeito às individualidades, potencialidades 
e contexto de vida de cada indivíduo. 2.4 - acompanhar o período gestacional e os primeiros dois anos 
de vida, para a promoção da saúde física e psíquica. 2.5 - As principais ações neste período são: 
acompanhamento pré-natal adequado com orientação às mães no sentido de estimular uma alimentação 
adequada e saudável, evitar o uso de substâncias tóxicas lícitas (tabaco e álcool) e ilícitas (maconha, 
cocaína etc.), acompanhamento e tratamento de doenças maternas que repercutirão no desenvolvimento 
intelectual e físico do feto, como por exemplo a sífilis, em franca ascensão nos dias atuais. 2.6 — realizar 
consultas pré-natais com os objetivos de conhecer os pais ou responsáveis pela criança que está em 
crescimento no útero materno, acompanhar a evolução da gestação, compartilhar conhecimentos, 
conversar sobre as dúvidas que os pais ou responsáveis possam ter, promover o aleitamento materno 
logo após o parto, auxiliar no planejamento da nova rotina da família após o nascimento da criança. 2.7 
- acompanhar na sala de parto. 2.8 — orientar ações efetivas de promoção do aleitamento materno 
exclusivo nos primeiros seis meses de vida e sua manutenção até os dois anos de idade 2.9 — realizar 
prevenção de doenças por meio da vacinação que deve ser iniciada logo após o nascimento de acordo 
com o Programa Nacional de Imunização, responsável por um número incontável de vidas salvas, e 
outros procedimentos correlatos. 

3. AÇÕES DO CIRURGIÃO GERAL: 
1 - O Cirurgião Geral é o especialista treinado para o manejo cirúrgico das afecções mais diversas do 
organismo como um todo, resolvendo todas as questões de atendimento primário e secundário, com 
ênfase no trauma, urgência e emergência além da captação de órgãos. 2 - realizar tratamentos cirúrgicos 
para problemas diversos. 3 - realiza cirurgia geral, as cirurgias da parede abdominal e seus órgãos 
internos e a cirurgia do trauma. 4 - diagnosticar e tratar doenças por meio de procedimentos cirúrgicos. 
5 - realiza laparoscópica, abdominal e de trauma e outros procedimentos correlatos. 4 — 

4. AÇÕES DE UROLOGIA: 
1 - cuidar de toda a parte do trato urinário (rim, ureteres, bexiga e uretra) e dos órgãos do aparelho 
reprodutor masculino (próstata, uretra, pênis, canais deferentes, bolsa escrotal e testículos) 
2 - cuidar de toda a parte do trato urinário (rim, ureteres, bexiga e uretra), de pacientes mulheres com 
quadro de incontinência urinária, infecção urinária, cálculos renais e outros tumores que afetam o trato 
urinário. 3 — realizar procedimentos no trato geniturinário. que inclui os rins, bexiga, uretra e órgãos 
reprodutivos masculinos, atuando no tratamento clinico e cirúrgico de enfermidades que afetam esses 
órgãos. 5-

5. AÇÕES DO ANESTESIOLOGISTA: 
1 — realizar procedimentos anestesiológico para fazer o paciente dormir durante uma cirurgia ou 

exame, porém, suas responsabilidades extrapolam a anestesia. 2 — realiza procedimentos, para manter 
o paciente com seus parâmetros vitais durante a operação. 3 — realiza visita pré-anestésica ao paciente 
ainda no quarto. 4- realiza anestesista é quem avalia se o paciente está apto a receber anestesia, 
minimizando os riscos da intervenção anestésico-cirúrgica. 5 — acompanha no centro cirúrgico e 

Centro Comercial Pátio Aririzat. 
Rua do Aririzat ri° 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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o paciente preparado para o procedimento, monitorando-o durante toda a cirurgia. el - realiza 
procedimentos para acompanhar a pressão arterial, o pulso, o ritmo cardíaco, respiração e temperatura 
corporal durante a cirurgia, colaborando assim para o bem-estar e segurança do paciente. 

ENIO DA SILVA ROCHA 
Diretor Executivo 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal ne 39, Sala 15, Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato©iviver.org.br 
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
PROC: tjGZ., 

GERÊNCIA DE GESTÃO HOSPITALAR 

FOLHA ,(t.; 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa ',INSTITUTO VIVER, CNPJ: 

21.851.634/0001-28, estabelecida na Avenida do Vale, Quadra 23,n9 09,-Edifício Carrara, Sala 

409, Bairro Jardim Renascença II, São Luís/MA, é prestadora de serviços médicos para a 

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares — EMSERH, : 18.519.709/0001-63, 

constante do seu ramo de atividade, conforme detalhamento abaixb: 

1) Unidade de Saúde: Hemonúcleo de Pinheiro/MA; 

Especialidade: 

• Serviços Médicos de Clínica Médica - Ambulatórió; 
• 

Período da prestação dos serviços: De ,Dezembro/2026;até data atual, por meio do 

Contrato n2 493/2020-GCC/EMSERH e seu 12 Aditivo. 

Informamos que a empresa presta seu serviço com efic4Cia, poitanto, não havendo 
4e. 
7: 

nada que desabonasse a sua conduta técnica. 

São Luis — MA, 17 de Dezembro de 2021. 

Kirlian K À 4 ra 
Fiscal de Contratd/EMSERH 

is'Opfa MAT: 73,85 
o /u/s,4.14.4 

_.:25%=:*-Ncj:=..,c--,=._ râlr--SàN'Nxxx2 'QL4rt44
Francisca de Fatima Moura Marques; 

Gerente de Gestão HoSpitalar/EMSERH:i 
, 

MAT: 4116 

"I x 
- : ,..‘, \ 

I • 
0) 

. os 

19WN41.51105K494:273 - Ato:13.17.2 
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Ato: 13.17.2 Emeiumentoa:R$ 4,83, FERO: R$ 0 11 
EADEP". R$ 0,16, FEMP: R$ 0,18. Total: 6,12 Em 
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9 TABEIMATO DE ‘OTAS DF. SLAO 1.11S 

AUTENTICACÃO 
Conferido e achado conforme orialnal apresentado 
São Luis. 07/11/2022 16:11:18 26322 

Em Testemunho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO: Venesse Guedes Araulo Freitas • screvent• 

da de. 

C lv:P.J N . 113 690/0 PODER JUDICIÁRIO - T1MA 

PR4C11 C-;ETL'IL10 :44RG.45 . 
Selo: AUTENT1S6711M6WS0FL0YYGlYL08 • Ato: 13.1  ,ár,160 DE Cp4, 
Emol.:R5S.14 FERC.:R50.15 FADEP:RS0.20 FEMP:RS :4rotal:R$SAY4 ',el., 

CEP N" 65.790.00 Consulte a validade desta selo no cite https://selo.Urnalpstr K,-.1!`f„. O ..r à .... alia-- 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
FOLHAS: 1ffq531`-; e 

PROC: A 

Atestamos que a empresa: INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob o no 
21.851.634/0001-28, sediada na Rua Aririzal, n. 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, 
bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, por meio de seu 
representante legal, o Sr. ENIO DA SILVA ROCHA portador da carteira de identidade no 
186246320011 GEJUSPC/MA e CPF no 183.402.450-15, prestou serviços na área da saúde, com 
finalidade de desenvolver as ações de Saúde com a responsabilidade de prestar atendimento 
especializado, com suporte para urgência e emergência, para toda população usuária da cidade 
de São Domingos do Maranhão para Secretária Municipal de Saúde, de acordo com a 
Concorrência Pública No 01/2021 e Processo Administrativo No 359/2021/SEMUS, conforme 
discriminado abaixo: 

1. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 01/2021 
2. OBJETO: objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área da saúde, com 

finalidade de desenvolver as ações de Saúde com a responsabilidade de prestar atendimento 
especializado, com suporte para urgência e emergência, para toda população usuária da cidade de São 
Domingos do Maranhão, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no 
CONTRATO n9 152/2021 SEMUS. 

DESCRIÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

HOSPITAL MUNICIPAL - HMCM 

FUNÇÃO 
QUANTIDADE DE 

PROFISSIONAIS 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 

QUANTIDADE TOTAL 

i 

FECNICO EM ENFERMAGEM 30 36h semanais 120 

FARMACEUTICO 5 30h semanais 20 

i 
FARMACEUTICO 2 40h semanais 

i. 

i 
NUTRICIONISTA 3 40h semanais 12 

ENFERMEIRO 18 36h semanais 72 1 

I 

FONOAUDIOLOGO 1 40h semanais a 

ASSISTENTE SOCIAL 3 36h semanais 12 

TECNICO EM RADIOLOGIA 2 2411 semanais 8 

TECNICO EM LABORATÓRIO 2 30h semanais 
i 
i 

FISIOTERAPEUTA 2 40h semanais 
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tst 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C kr.P.J 06.113.690/0001-7I 

PRA Ç1 GETULIO VARGAS. S/N — CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

CAPS I 

FUNÇÃO 

I 

QUANTIDADE DE 
PROFISSIONAIS 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
QUANTIDADE TOTAL 

I Médico Psiquiatra 2 40h semanais 3 

MÉDICOS PLANTONISTAS 

FUNÇÃO QUANTIDADE DE PLANTÕES QUANTIDADE UTILI7AFO 

MÉDICO CLINICO 24 HORAS 83 83 

MÉDICO CLINICO 12 HORAS 66 66 

CENTRO DE TRIAGEM COVID 19 

FUNÇÃO QUANIIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

ENFERMEIRO (A) 2 36h semanais 

ENFERMEIRO (A) 2 36h semanais 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2 36h semanais 8 

MEDICO CLINICO 2 40h semanais 

MÉDICO CLINICO 2 40h semanais 

SAMU 

, 

FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

ENFERMEIRO (A) 6 Plantão de 24h 24 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

, 

4 Plantão de 24h 16 

FUNÇÃO 

ODONTOLOGO 

FONOAU 111060 

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE APOIO - EMAP II 

QUANTIDADE 

AUTENTICACÂO 
Conferido e achado conforme original apresentado 
5110 ll1111.071111202216;114.0363i3 

Em Testemunho da4uldedl 

CARGA HORÁRIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

Menem Guedes Anulo Frelta Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO • TJMÁ 
Selo: AUTENT1567115JB7C8U655H8ne9 - Aio; 13.18 
cowwl •oec 1 A cear •onn 1 Ç FálIFPtPg0.211 FEMP1150.20 TOtelIRS5.69 

30h semanais 

30h semanais  
f4cisrRo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
G. P.J. G6.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO 1,ARG4S SAN — CENTRO 
CEP N.  65.790.000 

FISIOTERAPEUTA 

I 

2 30h semanais 7 

NUTRICIONISTA I 2 30h semanais 8 

, FARMACEUTICO 2 30h semanais 8 

i 
i 
1 EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE ATENDIMENTO DOMICILIAR - EMAD II 

FUNÇÃO 

I 

QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 4 30h semanais 16 

r 

MÉDICO CLÍNICO 2 20h semanais 8 

ASSISTENTE SOCIAL 7 30h semanais 8 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 1 

FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

PSICOLOGO 2 40h 8 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2 40h 7 

EDUCADORA FÍSICA 2 40h 7 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 2 40h 7 

ASSISTENTE SOCIAL 2 40h 7 

ENFERMEIRO (A) 2 40h 8 

NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA - NASF 

I FUNÇÃO 

I 

QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

I FONOAUDIOLOGO 2 40h 8 

FISIOTERAPEUTA 4 40h 16 

NUTRICIONISTA 2 40h 8 

PSICOLOGO 2 40h 8 

igtsISTRo 

ASSISTENTE SOCIAL 2 o, 40h 8 

EDUCADORA FÍSICA 1.11 40h 8 

AUTENTICACAO 
Conferido • arilado conforme original apresentado 
SIO Luls. 07111/2022 16:11:18 26322 

Em Testemunho dever de. 

Vences' Guedes Arado Freitas • • even 
PODER JUDICIÁRIO- TJMA 
Selo: AUTENT15671119VGINU4XGCNO796 • Ato: 13.18 

EmOIASS.14 FERC.:PS0.15 FADEP:PS0.20 FEMPRS0.70 Total:1165,69 
_ cite httouitaásimildu,b. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P../ 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , SfN - CENTRO 
CEP N's 65.790.000 

I FOLHAS: 4 -...4)e-' 

PROC: 

r LABORATÓRIO DE PRÓTESE 

1 
1 , 

FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

ODONTOLOGO 2 40h 

PROTEISTA 2 40h 

I 3. DADOS DA CONTRATADA: 
Razão Social: INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob o no 21.851.634/0001-28-

Endereço: sediada na Rua Aririzal, n. 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, bairro Turu, CEP: 

65066-265 cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 

4. DADOS DA CONTRATANTE: 
Razão Social: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA 

CNPJ: 06.113.690/0001-71 

5. CONTRATOS: 
Contrato NO 152/2021 — Secretaria Municipal de Saúde/ SEMUS 

6. EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses. 

Atestamos ainda que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

São Domingos do Maranhão/MA, 08 de fevereiro de 2022. 

• • e 
. . 

' , NUM Juthcialio TJNIA. Selo. 
HE CPIR0306508U8IL E T4ZCC83A49, 09/0212022 *0230 Ato 13 172. Part e) CLODOMIR O S DA SILVA JUNI . Rec Firma: Au tema:Idade. Total $ 569 I: 

Olm
mot P5614 ERC RS 0,15 FADEP RS 0,20 FE 1*0.20 Contagio httpai/5010.tyria juahr 

If\U ,'Q'
* 

--""N 

Sr. CLODOMR£.4)MES.Á SILVA JUNIOR 
Y.; 

CPF N: 009.890.803-07 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

k.• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOUS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E sar, EA 
CNPJ: 11.338.224/0001-24 

AUTENT I CACA° 
Conferido e adiado conforme orlainal apresentado 
no Luto. 07/11/2022 16:10:04 20352 

Em Testemunho da dada. 

Vanesça Guedes Anulo Fraltasfi Escreveitte 
PODER JUDICIÁRIO • LIMA 

xj Selo: AUTENT156711492UKEU8TEN6SV37 - Ato: 131 
è Emol.:RS5.14 FERC.:RS0.15 FADEP:RS0.20 FEMP:RS 

Consulta a validade deste selo no oito httpe://selo.dm 

ATESTA 00 DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO VIVER, devidamente inscrita no CN J 

n° 21.851.634/0001-28, estabelecida na Av. do vale, N" 09, quadra 23, Jardim Renascença II, Ed. 

Carrara, sala 409, CEP: 65.075-820, cidade de São Luis, Estado do Maranhão, prestou serviços à 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis, devidamente 

inscrita no CNPJ n°11.338.224/0001-14, detendo qualificação técnica para execução de serviços 

médicos no Programa Saúde da Família, serviços especializados nas áreas de Clinico Geral, 

Cardiologista, Ultrassonografista, Pediatria, Ortopedia, urologia, Ginecologia, Plantões 

Cirúrgicos e Clinica Medica, e confo-me o Pregão Presencial 040/2019 e Contrato Administrativo no 

01.0912.040/2019. 

Prestação de Serviço/Especialidade/Plantão DESCRICAO QUANTIDADE 

PROGRAMA SAÚDE NA FAMILIA 
Uri:Jade Mensal ce Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital do Programa Saúde na familia 
 108 

CARDIOLOGISTA 
Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital. 
 11 

PEDIATRA 
Uniçiade Mensal co Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital. 
12 

ORTOPEDISTA 
Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital. 
11 

GASTROENTEROLOGISTA 
Uri -rade Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital. 
10 

PSIQUIATRA 
Unklade Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital. 
12 

GINECOLOGISTA 
Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital. 
11 

ULTRASSONOGRAFISTA 
Un: +ade Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital. 
2,5 

DERMATOLOGISTA 
Uni :ode Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital. 
0,5 

UROLOGISTA 
Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 

em edital. 
6

PLANTONISTA CIRURGIÃO Plantão de 24h0ras 52 

PLANTONISTA GENERALISTA Plantão de 24h0ras 365 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

eliefinenr1 0/0/1 
ti"P014Gffl 

Esperantirápolis (MA). 10 de Dezembro de 2020. 

lielson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria 008/2021 
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Poder Judiai:aio TJMA. Seio 
RECRR1490210,147B787NQWPOE52. 26/06/2021 14:1316. 
Ato: 13.17Z Piactetatc JOELSON RI8E/R0 BEZERRA, Flec 
Firma: Semeihance, Taba! R$ 5.12 Emoli R$ 4,63 FERC R$ 0,13 
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Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA de 
2:,,JOELSON RIBEIRO BEZERRA 

Esperantinápd zs MA, 26 de maio de 2021. Em 
j 6 ,

7 21).7_ . 
I LLENA KELLIN LUDUGÉRIO DE SOUSA LOPES - Tabeliã Ss3bstiWtr 

Emolumentos: R$ 4,63 *FERC: R$ 0,49 . TOTAL: RS 5,12. 

ve 

Millena Kellen L e Souso lopei 
Ofkio de Esperontindpolis 

Registrador° (Tabeliã Subistitiitv 

CiP 
(99)98 74 6 

o - , 

AUTENTICACÃO 
Conferido e achado conforme orieinai apresentado 
no Lufa 07(11/2022 1610:04 20352 

Em Testemunho da vrdade 

Vincas, Guedes Arauto Freita , Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO TJMA v 
Selo: AUTEN71567110AYR8XLWE7LHX966 - Ato:13.16 
Em nI. R55.14 FERC.:RÇO.15 FADFP:PS0.20 FENAP.R5o.2o Totel:P.$5,69 
consuire a validado deste selo no slte https:llselo.time.jus.br 

%;.1- DE 
0.1ç,it

2 . 

• 

• 

• 



CNES Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 16/12/2022 

CNES: 9763783 Nome Fantasia: IVIVER CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Nome Empresarial: INSTITUTO VIVER Natureza jurídica: ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

Logradouro: ARIRIZAL SAIA 15 Número: 39 Complemento: — 

Bairro: TURU Município: 211130 - SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65066-265 Telefone: (98) 3181-2803 Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: — 

Tipo de Estabelecimento: CONSULTORIO ISOLADO Subtipo: — Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clinico/Gerente/Administrador. 

Cadastrado em: 08/04/2019 

Horário de Funcionamento: 

PAMELLA GABRIELLA MELO DA ROCHA 

Atualização na base local: 13/10/2022 

_ . 
SEGUNDA-FEIRA 07:00 às 18:00 

TERÇA-FEIRA 07:00 às 18:00 

QUARTA-FEIRA 07.00 às 18:00 

QUINTA-FEIRA 07:00 às 18:00 

SEXTA-FEIRA 07:00 às 18:00 

Data desativação: — Motivo desativação: —

Última atualização Nacional: 14/12/2022 

Esta é uma cópia impressa do documento oficiai. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http:ficnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1 



CNES ICadastro Nacional de 

Estabelecimento da Saúde 

Ficha de Estabelecimento Identificação 

Secreta 
Departamento de Regulação. Avaliação e 

Coordenação-Geral de.5 

CNES: 9763783 Nome Fantasia: !VIVER 

Nome Empresarial: INSTITUTO VIVER 

Logradouro: ARIRIZAL SALA 15 Número: 39 

Bairro: TURU Município: 211130 - SAO LUIS 

CEP: 65066-265 Telefone: (98) 3181-2803 Dependência: INDIVIDUAL 

Tipo de Estabelecimento: CONSULTORIO ISOLADO Subtipo: 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: PAMELLA GABRIELLA MELO DA ROCHA 

Cadastrado em: 08/04/2019 Atualização na base local: 13/10/2022 

Horário de Funcionamento: 

Caracterização 

infraestrutura 

Atividade 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Natureza juridica: ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

Complemento: --

UF: MA 

Reg de Saúde: 

Gestão: MUNICIPAL 

Última atualização Nacional: 14/12/2022 

' 

3999 - ASSOCIACAO PRIVADA 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

,,,,,:' ,,, .::!,:. 2, ., ::•;:.:, t • ,' ''''4.:,a,; :. i -- ,,,l‘ .. ... .,. 
. . :: , ... .1. , , , ., :a .':,,r' • :r4..,,,. ..,.. , ,., 

. 

'
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. 
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AMBULATORIAL MEDIA COMPLEXIDADE MUNICIPAL 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponiveis no site do CNES (http.i/cnes.datasus.gov.br). 



Atendimento 

Tipo de atendimento Convênio 

AMBULATORIAL PARTIC ULAR 

Fluxo de clientela 

03 - ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA E REFERENCIADA 

Endereço Complementar 

Classificação Estabelecimento 

Atividade Principal 
01 - ASSISTENCIA A SAUDE 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

001 - CONSULTA AMBULATORIAL 

Grupo > Atividade Secundária 

01 ASSISTENCIA A SAUDE > 002 - APOIO DIAGNOSTICO 

Classificação Estabelecimento Saúde 

016 - AMBULATORIO 

Mantenedora 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Esta á uma cópia impressa do documento oficial As informações oficiais atuaGzadas estão disponíveis no site do CNES (htto://cnes.datasus.gov.br) 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

Certidão de Inscricao de messoa Jurídica 

Certificamos que a empresa INSTITUTO VIVER, CNPJ 21.851.634/0001-28, foi 
inscrita em 09/04/2019, neste Conselho, na modalidade de Registro, sob o no. 2035, 
atendendo à solicitação de seu responsável técnico PÂMELLA GABRIELLA MELO 
DA ROCHA, inscrito sob o n°. 10555 em cumprimento à Lei n°. 6.839 de 30/10/1980 e 
às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e.1.980 de 11/07/2011. 

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada 
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser 
solicitada anualmente a este Conselhd; após o devido cumprimento de todas as 
exigências pertinentes. 

Esta Certidão tem validade até o dia 19/03/2023. 

Chave de validação 95ccblab5a0b5ef821a14c808a3f1fdaede5509e5 

Emitida eletronicamente via internet em 19/12/2022. 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRMMA: 
http://www.crmma.org.br/ 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

Inscrito sob CRM n°. CNPJ Inscrição Validade 

2035 21.851.634/0001-28 09/04/2019 09/04/2023 

Razão Social Nome Fantasia 

INSTITUTO VIVER !VIVER 

Endereço 

R ARIRIZAL, NI' 39, S 15 - TURU 

Município / UF CEP 

SÃO LUIS/MA 65066-265 

Responsável Técnico Classificação 

10555 - PÂMELLA GABRIELLA MELO DA ROCHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS 

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento 
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração 
nos dados acima, este certificado é válido até 09/04/2023. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à 
fiscalização. 

Chave de validação n°. b73566f070cbb38fefb5e0f73782184fbf46b0c4 
Emitida eletronicamente via internet em 19/12/2022 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRMMA: 
http://www,crmma.org.br! 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

O CONSELHO REGIONAL Dg MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso da atribuição que lhe confere a I.ei:3268/57 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA 
que o estabelecimento de saúde INS1-ff.0'.0 VIVER, de nome fantasia IVIVER, 
encontra-se inscrito neste Conselho des409104/2019, sob o número 2035, estando quite 
com suas anuidades até o dia 31/01/2023: 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada
na página do Portal Médico, na Internet, no-endereço: http://www.portalmedico.org.br 

Certidão emitida em: 19 de dezembro de 2022 

Certidão válida até: 31/01/2023 

Código de controle: 4F1D43 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-MA 

N°: 

CERTIDÃO 

FOLHAS: P.,--J cj 

PROC: 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - CART 
01 / 2022 Validade: 09/04/2023 

Diretor Técnico: CRM Diretor: 

PÂMELLA GABRIELLA MELO DA ROCHA 10555 

Estabelecimento: 

Nome: INSTITUTO VIVER 

Registro n°: - MA - 0002035 - 62 

C.N.P.J. n° 21.851.634/0001-28 

Endereço: R ARIRIZAL, N 39, S 15- TURU 

Município: São Luis - MA CEP 65066265 

ABDON JOSÉ MURAD NETO 

PRESIDENTE 

ABDON JOSE MURAD NETO 

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO 

São Luís, 31 de março de 2022 



• 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, queTa Pra. PÂMELLA GABRIELLA MELO DA 
ROCHA encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, sob o número 10555, deáde 23/05/2019, estando quite com o exercício 
de 2022. 

São Luís, 19 de dezembro de 2022 

Certidão emitida no dia 19 de dezembro de 2022. Válida até o dia 17 de junho de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.poitalmedico.org.br, por meio do código 110(120. 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

Certidão de Direção Técnica 

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento INSTITUTO VIVER, nome 
fantasia IVIVER, registro n° 2035, tipo de inscriçao DEFINITIVA - REGULAR, sito a R 
ARIRIZAL, N° 39, S 15 - TURU, na cidade de SÃO LUÍS/MA, está funcionando sob a 
Direção Técnica do(a) Dr(a) PAMELLA GABRIELLA MELO DA ROCHA, inscrito 
com o CRM n° 10555. 

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Chave de validação n°. b7503c34496726b000a16328ef201948c11137b31 

Emitida eletronicamente via intemet em 19/12/2022 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRMMA: 
http://www.crmma.org.br/ 



th viver 
Instituto Vvir 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

CONTRATANTE: INSTITUTO VIVER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n°21.851.634-28, com endereço no Ed. Carrara, sala 409, localizada na avenida 
do Vale, n° 09, quadra 23, Renascença 11, São Luís/MA, CEP 65.075-820, representada 
por sua Diretora Presidente SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, portadora do 
RG n° 14424593-0 SESP/MA, e CPF n°760.871.153-15, residente e domiciliada na Rua 
Aririzal, Condomínio Ferrazi, casa 79. CEP 65.067-190, e ROSSANA KAREN 
BEZERRA CORREA, portadora da Cédula de Identidade n° 0233232320020 e CPF n° 
054119153-50, residente e domiciliada na Avenida Principal, n 100, Bairro Iguaíba, Paço 
do Lumiar- MA, CEP 65130-000, Diretora Administrativa. 

CONTRATADA: PÂMELLA GABRIELLA MELO DA ROCHA, solteira, 
brasileira, médica, inscrita no CRM sob o n° 10.555, e CPF sob o n° 025.558.473-32, e 
RG n° 14668992000-1 SESP/MA, residente e domiciliada na Rua do Amor Perfeito, n° 
10, Ponta D'Areia, São Luís/MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a prestação, pelo contratado, de serviços de 
Responsável Técnico do INSTITUTO VIVER nos Hospitais e localidades onde for 
contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 
O atendimento será efetuado na sede da contratante ou local designado sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DIVULGAÇÃO DO NOME: 
O Contratado autoriza o Contratante a divulgar seu nome, endereço profissional e 
especialidade apenas nos meios de comunicação dirigidos a convênios celebrados pela 
Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA — DA REMUNERAÇÃO: 
O Contratante pagará ao Contratado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
mensalmente no dia 5 (cinco) do mês subsequente ao serviço prestado em depósito 
bancário designado em sua conta corrente. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ENCARGOS: 
O Contratado é responsável por todos os encargos de natureza tributária, previdenciária 
ou outras que venham a incidir sobre os valores dos serviços prestados, sendo permitido 
à Contratante efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei. 
Parágrafo único: Caso o Contratado goze de imunidade ou de isenção tributária, deverá 
comprovar, em tempo hábil, esta condição perante a Contratante por intermédio da 
apresentação de declaração na qual consubstancie, sob as pens da lei, a sua 
responsabilidade pela regularidade de sua situação fiscal. A entrega intempestiva obrigará 
a Contratante a efetuar a devida retenção e recolhimento dos encargos, devendo o 

Contratado postular sua devolução junto ao competente órgão governamental. 

Avenida do Vale, ri° 09. Quadra n° 23. Telefone: (98) 3181-2803 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. E-mail: contato@jviver.org.br 

São Luis/MA, CEP 65.075420 CNPJ: 21.851.634/0001-28 g7/ 
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o viver FOLHAS: /C ,,:79 

PROC: 404 . t -jí a 2, Instituto Viver 
4--

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO IMOTIVADA: ( 
Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer das 
partes, sem nenhum ônus, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. 
§ 1°Na hipótese de rescisão contratual, o Contratado fará jus ao recebimento dos valores 
relativos aos serviços prestados e ainda não pagos pela Contratante, com base nos 
valores de remuneração vigentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato, após sua assinatura, terá vigência de 2 (dois) ano, renovando-se 
automaticamente, caso não haja manifestação expressa ao contrário, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VEDAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE: 
É vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes contratantes 
independentes para firmar outros instrumentos jurídicos com terceiros para a mesma 
finalidade, desde que não ocasiona conflito de interesses com o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA — DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 
Este instrumento contratual não implica em vínculo empregatício de qualquer espécie, 
haja visto que a prestação de serviços ora ajustada possui caráter autônomo, eventual e 
profissional liberal. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão resolvidos pelas partes, mediante lavratura de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: 
As partes elegem o foro da cidade de São Luís/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assim, justas e contratadas, celebram o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas. 

São Luís — MA, 17 de fevereiro de 2021. 

59S‘i"L:ÁYO'f\TARA DANTAS DE FARI 
ei orlo- (-àcvnr-a..)  LD 

t„e6,s78 
Diretora Presidente 

AUTENTICAC O 
:onfer ido e achado conforme orhainal apresentado 

,lo Luís. 20/17/2022 11:41:30 23556 
En't Testemunho 
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Selo. AUTENT156711V6V/F1114011.97P90 - Ato: 13.18 

Emol.:RSS.14 FERC.J/50.15 FADEP:R50.20 FEMPRS0.20 Total:Ft55,69 

Coute a validad,., deste Seio no çte iittpsffselo •,,na.jus.b: 

ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA 
Diretora Administrativa 

19-csoelli 
PÂMELLA GABRIELLA MELO 11A ROCHA 

Avenida do Vale, n° 09. Quadra n° 23. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 

São Luis/MA, CEP 65.075420 

Contratado Médica Responsável Técnico 

Telefone: (98) 3181-2803 
E-mail: contatoffiviver.org.br 
CNPJ: 21.851.634/0001-28 
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eiviver 
Instituto Viver 

DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de São Domingos/MA 
Concorrência Pública n° 02/2022/CPL/SRP/ARP Processo Administrativo n° 494/2022/SEMUS 
Objeto: Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços continuados para terceirização de mão de obra, para manutenção e apoio administrativo em 
caráter complementar com finalidade de desenvolver as ações de saúde com a responsabilidade de 
prestar atendimento especializado nas funções e procedimentos elencados na tabela descritiva, com 
suporte para urgência e emergência, saúde da família e estratégia de saúde, para toda a população usuária 
da cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos 
Anexos 1— Especificações e Quantidades, e no Anexo II — Plano operativo de Serviços na prestação de 
serviços da área da saúde, para atendimento da rede municipal e nas condições previstas no Edital e seus 
anexos. 

l:LHAS: /061 

PROC: 

( 
 s'J 

Atgm 

A empresa INSTITUTO VIVER, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 

15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, por intermédio de 

seu Diretor Executivo Sr. Enio da Silva Rocha, inscrito sob o CPF n° 183.402.450-15, e 

Cédula de Identidade n° 186246320011, DECLARA sob as penas da Lei, que possui capacidade 

de executar os serviços de saúde contratados, e disponibilizará os responsáveis pela condução 

dos trabalhos. 

Declaramos ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie. 

São Luís, 22 de dezembro de 2022 

ENIO DA ARO HA 
Diretor Executivo 

Centro Comercial Pátio Aririzal
Rua do Aririzal n° 39, Sala 15, Turu, 
São Luis/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
contato@iviver.org.br 

CNPJ n°21.851.634/0001-28 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06313.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

FOLHAS: CC.:1

(. , 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA TECNICA E PREÇOS 

DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
02/2022/CPL(S.R.P) 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO/CPL, PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 
TECNICA E PREÇOS DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N°02 (DOIS) DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA OBJETIVANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS PARA TERCERIZADOS DE MÃO DE OBRA, PARA 
MANUTENÇÃO E APOIO ADMINISTRATIVO EM CARATER COMPLEMENTAR 
COM A FINALIDADE DE DESENVOLVER AS AÇÕES DE SAÚDE DA FAMILIA E 
ESTRATEGIA DE SAUDE PARA POPULAÇÃO USARIA DA CIDADE DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDAS NOS ANEXOS I - ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES, NO ANEXO II - PLANO OPERATIVO DOS SERVIÇOS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE. 

Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três às 09:00 hrs, 

transcorrido o prazo recursal conforme Artigo 109 da Lei 8.666/93, deu-se reinicio a 

sessão pública de abertura da Proposta Técnica e Preços da empresa Habilitada, 

referente a CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 02/2022/CPL, na sala de reunião desta 

Prefeitura Municipal, nesta cidade de São Domingos do Maranhão - Ma. reuniu-se a 

CPL, instituída pela Portaria N° 03/2022, de 04.01.2022, por ato da Senhor Prefeito, 

Kleber Alves da Andrade, conforme exigência da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, dando continuidade sendo aberto o Envelope N° 02 — Proposta 

de Preços, referentes à CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 02/2022/CPL sob o regime 

Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 
Email:cplsaodomir,gos.ma@gmail.com 

São Domingos do Maranhão — MA 
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( 1 1' N° 65.790.000 

do tipo Menor Preço, com a finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública, assim sendo o Presidente da CPL autorizou a abertura do 

envelopes N° 02 — Proposta de Preços, sendo a mesma lida e rubricada. O resultado 

da Apuração da Proposta de Preços será afixado no Quadro de Aviso da Prefeitura 

Municipal de São Domingos do Maranhão, que decorrido o prazo será homologado e 

adjudicado em favor da empresa vencedora, do objeto da presente licitação. Os 

autos do processo continuam com vista franqueada aos interessados. Eu Maria 

Luana de Sousa Viana (Secretária), lavrei a presente ata, que após lida e achada 

conforme vai assinada pela presidente, pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação/CPL, e demais interessados presentes. São Domingos do Maranhão, aos 

vinte dias do mês de janeiro do ano de is mil e vi te e três. 

Membros: 

Nivia da Silva 

Sr°. JorgeS F a 

P esidente da CPL 

Maria Luanad Sousa Viana (secretário), 

1-i2~ j/n Let 
INSTITUTO VIVER CNPJ-21.851.634/0001-28 

Sr a Maria Rosenilda Almeida Reinaldo - CPF n° 285957958-35, 

Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 
Email:cplsaodomingos.ma@gmail.com 

São Domingos do Maranhão — MA 
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TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE RECORRER 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2022/CPL 

Os abaixo assinados, legítimos representantes das empresas participantes da 
Concorrência Pública N° 02/2022/CPL, declararam, em consonância com o Art. 43, 
inciso III da Lei n.° 8,666/93 e suas posteriores alterações, em nome das 
representadas que, de livre e espontânea vontade, no exclusivo interesse de atender 
ao princípio da economia processual, renunciam ao direito de interpor qualquer 
recursos à fase de habilitação, para que o processo tenha imediato prosseguimento, 
com o inicio da fase de abertura dos envelopes de n.° 02 — PROPOSTAS DE 
PREÇOS. 

EMPRESA: 

São Domingos do Maranhão - (MA), 20 de janeiro de 2023. 

{,t1

INSTITUTO VIVER CNPJ-21.851.634/0001-28 

Sr' Maria Rosenilda Almeida Reinaldo - CPF n° 285957958-35. 

3 
Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 

Email:cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

EP N.' 65.•79(imoo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 

02/2022/CPL(S.R.P) 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
PARA TERCERIZADOS DE MÃO DE OBRA, PARA MANUTENÇÃO E APOIO 
ADMINISTRATIVO EM CARATER COMPLEMENTAR COM A FINALIDADE DE 
DESENVOLVER AS AÇÕES DE SAÚDE DA FAMILIA E ESTRATEGIA DE SAUDE 
PARA POPULAÇÃO USARIA DA CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDAS NOS 
ANEXOS I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES, NO ANEXO II - PLANO 
OPERATIVO DOS SERVIÇOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ÁREA DE 
SAÚDE. 
DA PROPOSTA TÉCNICA 

ORD CRITÉRIO TÉCNICA 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

PESO 
PONTUAÇÃO 

DA LICITANTE 
NOTA FINAI_ 

1 Atestados de capacidade Técnica 1,5 50% 1,5 50% 

2 Inscrição no CRM 0,5 16,66% 0,5 16,66% 

3 
Inscrição em outro Conselho de 
Classe 

0,5 16,66% 0,5 16,66% 

5 
Cadastro Nacional De 
Estabelecimentos De Saúde — 
CNES 

0,5 16,66% 0,5 16,66% 

Total 3 100% 3 100% 

4 
Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 

Email:cpisaodomingos.rna@gmail.com 
São Domingos do Maranhão — MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CN.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP M 65.790.000 

São Domingos do Maranhã (MA), de janeiro de 2023. 

Vkda Silva 

Sr°. Jorges ta malh Silva 

esidente da PL 

Maria 1í.t na de Sousa Viana (secretário), 

-7)1~R tikw)vidi2 aintá .Pvita1ri‹7 
INSTITUTO VIVER CNPJ-21.851.634/0001-28 

Sra Maria Rosenilda Almeida Reinaldo - CPF n° 285957958-35. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA cn üido VAIWAS SN LNIRO 
CEP N 65.790.000 

Para apreciação, homologação e adjudicação do objeto da presente licitação, conforme Art 
43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

, 27 de janeiro de 2023. 

J g lho Silva 

Presidente da CPL 



( 
CPL / 
Folha: r-
Proc. n° 494 / 2022 
Rub:  j 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N. 06. 13.690/(X)0 I -71 

PRAÇA GETÚLIO VARGA.'; [\) Rn 
CEP N 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°494/2022/ SEMUS 
AMPARO LEGAL: do Art 43, inciso VI da 
Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PUBLICA N°01/2022 
S.R.P. 

HOMOLOGO, na forma do Art 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, em favor da empresa: 01 — INSTITUTO VIVER - CNPJ-

21.851.634/0001-28, Perfazendo o valor global de R$ 12.499.363,32 (doze milhões 

quatrocentos e noventa e nove mil trezentos e sessenta e três reais e trinta e dois 

centavos), o objeto da CONCORRÊNCIA PUBLICA N°02/2022 S.R.P., com base 

legal na Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, do tipo "Menor Preço 

Global ", cujo objeto é a Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra, para 

manutenção e apoio administrativo em caráter complementar com finalidade de desenvolver 

as ações de Saúde com a responsabilidade de prestar atendimento especializado nas funções 

e procedimentos elencados na tabela descritiva, com suporte para urgéncia e emergência, 

saúde da família e estratégia de saúde, para toda população usuária da cidade de São, para 

atendimento na rede Municipal e nas condições previstas neste Edital. 

São Domingos do Maranhão(Ma), 27 de janeiro de 2023. 

Sr° Clodomir Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N Pj 06.113.69070001-71 

PUC:1(in' LÉ.1) - , 
CEP N 65.790.000 

ADJUDICAÇÃO /2023/CPL, 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PUBLICA N°02/2022 
S.R.P. 
TIPO: Menor Preço Global. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra, 

para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar com finalidade de 

desenvolver as ações de Saúde com a responsabilidade de prestar atendimento 

especializado nas funções e procedimentos elencados na tabela descritiva, com suporte 

para urgência e emergência, saúde da família e estratégia de saúde, para toda 

população usuária da cidade de São , para atendimento na rede Municipal e nas 

condições previstas neste Edital. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
De acordo Art 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 

posteriores alterações e com o MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, constantes deste Processo Licitatório, 
ADJUDICAMOS em favor da empresa abaixo indicada, vencedora do 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N°02/2022 S.R.P, pelo Tipo Menor Preço Global, 
o valor abaixo especificado. 

NOME DA EMPRESA 

01 — INSTITUTO VIVER - CNPJ-

21.851.634/0001-28 

TOTAL 

VALOR 

R$ 12.499.363,32 (doze milhões 
quatrocentos e noventa e nove 
mil trezentos e sessenta e três 
reais e trinta e dois centavos), 
R$ 12.499.363,32 (doze milhões 
quatrocentos e noventa e nove 
mil trezentos e sessenta e três 
reais e trinta e dois centavos). 

São Domingos do Maranhão(Ma), 27 de janeiro de 2023. 

Sr° ClodoMi cr.s.a uva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..1. 06,113.690/0001-71 

PRAC.4 (iE11:11.1t) VARGAS , S.N - TN RO 
CEP N" 65.790.000 

Ao 
Setor Financeiro, 

CPL / PREF.SDM 
Folha:  / •=3
Proc. n°494 / 2022 
Rub:  1 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 
da LEI N° 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei 
n° 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado mediante a entrega dos 
Matérias ou Prestação dos Serviços, e após regular liquidação devendo atestar 
a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão(Ma), 27 de janeiro de 2023. 

Sr° Clocrorn omes da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2023 — SEMUS. 

ROLHAS: /0 

PROC: // til* 

• 

Processo n°: 494/2022 
Modalidade: Concorrência n° 02/2022 

Registro de Preços n° 07/2023 
Tipo: PREÇO E TÉCNICA 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados por meio 
Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação para terceirizados de mão de obra, 
em caráter complementar com finalidade de desenvolver as ações de Saúde com a responsabilidade de 
prestar atendimento especializado nas funções e procedimentos elencados na tabela descritiva, com 
suporte para urgência e emergência, para saúde da família e estratégia de saúde, para toda população 
usuária da cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecidas 
nos Anexos 1— Especificações e Quantidades, no Anexo II - Plano Operativo dos Serviços na Prestação 
de Serviços da Área de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMUS. 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 07/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Ao(s) 27 (vinte e sete) dia(s) do mês de janeiro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão -MA, situada à na praça Getúlio Vargas — Centro— São Domingos do Maranhão 
- MA, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Saúde o Sr CLODOMIR GOMES DA 
SILVA JUNIOR, C.I 000109330299-0 SSP/MA E CPF N° 975.533.873-04„ nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei Complementar n° 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 7.892 
de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 
8666/93, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas na 
Concorrência para ReEistro de Preços n° 007/2022/SRP/ARP, por deliberação do Pregoeiro e 
Comissão de Apoio, Ata de Julgamento de Preços, e homologada pela Secretária de Saúde, RESOLVE 
Registrar Preços para futura e eventual 2.1 — O valor estimado para prestação dos serviços de R$ 
12.499.363,32 (doze milhões quatrocentos e noventa e nove mil trezentos e sessenta e três reais e 
trinta e dois centavos), para o período de 12 (doze) meses. 

DA CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA., com as especificações, os 
quantitativos e os preços de referência, conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus anexos, conforme especificado no Anexo I e II deste Edital, que passa a fazer parte desta, tendo 
sido classificadas(s) a(s) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) empresa(s) INSTITUTO VIVER, portadora 
do CNPJ/MF sob o n°21.851.634/0001-28, localizada na Rua do Aririzai, n° 39, Centro Comercial Pátio 
Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, neste ato 
representado pelo Sr Enio da Silva Rocha, brasileiro, diretor executivo inscrito no CPF sob n° 
183.402.450-15, classificada(s) em primeiro(s) lugar(es) de acordo com resultado obtido na Ata de 
Reunião de Julgamento de Propostas, anexa ao Processo, observadas as condições enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem. 
Esse termo está vinculado ao edital do Concorrência n.° 02/2022/SRP/ARP, autorizado no processo 
licitatório n.° 494/2022/SEMUS, (art. 55, XI). Licitante registrado em primeiro lugar, vencedor dos 
serviços, conforme resultado obtido na Ata de Reunião de Julgamento de Propostas, anexa ao presente 
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MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , - CENTRO 

CEP N 65.790.000 
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Ae,

instrumento, com o valor total de R$ 12.499.363,32 (doze milhões quatrocentos e noventa e nove 
mil trezentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos), 
1. DO OBJETO (ART. 55,1): 

1.1 A presente ATA, tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços continuados para terceirizados de mão de obra, para manutenção 
e apoio administrativo em caráter complementar com finalidade de desenvolver as ações de Saúde com 
a responsabilidade de prestar atendimento especializado nas funções e procedimentos elencados na 
tabela descritiva, com suporte para urgência e emergência, saúde da família e estratégia de saúde, para 
toda população usuária da cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidas nos Anexos 1— Especificações e Quantidades, no Anexo II- Plano Operativo 
dos Serviços na Prestação de Serviços da Área de Saúde, Nota de Empenho, e Propostas de Preços 
abaixo detalhada, parte integrante desta ata. 

HOSPITAL MUNICIPAL 

FUNÇÃO QUANTIDADE 
MENSAL CARGA HORÁRIA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR PARA 12 

MESES 

ENFERMEIRO 
224 PLANTÃO 12 HRS RS 351,38 RS 78.709,12 R$ 944.509,44 

112 PLANTÃO 24 HRS ELS 702,67 R$ 78.699,04 R$ 944.388,48 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

592 PLANTÃO 12 FIRS R$ 245,90 RS 145.572,80 R$ 1.746.873,60 

304 PLANTÃO 24 HRS R$ 491,81 R$ 149.510,24 R$ 1.794.122,88 

FARMACEUTICO 
80 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 RS 17.740,00 R$ 212.880,00 

32 PLANTÃO 24 HRS RS 443,48 RS 14.191,36 R$ 170.296,32 

NUTRICIONISTA 
32 PLANTÃO 12 HRS RS 221,75 RS 7.096,00 R$ 85.152,00 

8 PLANTÃO 24 HRS RS 443,48 R$ 3.547,84 R$ 42.574,08 

FONOAUDIOLOGO 
16 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 RS 3.548,00 R$ 42.576,00 

8 PLANTÃO 24 HRS R$ 443,48 RS 3.547,84 R$ 42.574,08 

ASSISTENTE SOCIAL 
32 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 R$ 7.096,00 R$ 85.152,00 

16 PLANTÃO 24 HRS R$ 443,48 R$ 7.095,68 R$ 85.148,16 

TEC EM RADIOLOGIA 
32 PLANTÃO 12 HRS R$ 111,09 R$ 3.554,88 R$ 42.658,56 

16 PLANTÃO 24 HRS R$ 222,17 R$ 3.554,72 RS 42.656,64 

TÉC. EM 
LABORATORIO 

16 PLANTÃO 121112S R$ 111,09 RS 1.777,44 R$ 21.329,28 

8 PLANTÃO 24 HRS R$ 222,17 R$ 1.777,36 R$ 21.328,32 

FISIOTERAPEUTA 
16 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 RS 3.548,00 R$ 42.576,00 

8 PLANTÃO 24 HRS R$ 443,48 R$ 3.547,84 R$ 42.574,08 

SUBTOTAL RS 534.114,16 RS 6.409.369,92 

MÉDICOS PLANTONISTAS 

FUNÇÃO QUANTIDADE 
MENSAL 

CARGA HORÁRIA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR PARA 12 
MESES 

MÉDICO CLINICO 
40 PLANTÃO 24 HRS RS 4.163,52 R$ 166.540,80 R$ 1.998.489,60 

40 PLANTÃO 12 HRS R$ 1.968,51 R$ 78.740,40 R$ 944.884,80 

SUBTOTAL RS 245.281,20 R$ 2.943374,40 

MÉDICOS ESPECIALISTAS 

ESPECIALIDADE QUANTIDADE 
MENSAL CARGA HORÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR PARA 12 
MESES 

GINECOLOGIA 5 PLANTÃO 12 HRS RS 5.135,21 R$ 25.676,05 R$ 308.112,60 

PEDIATRIA 5 PLANTÃO 12 HRS R$ 5.135,21 R$ 25.676,05 R$ 308.112.60 
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CIRURGIÃO GERAL 5 PLANTÃO 12 HRS R$ 16.233,97 R$ 81.169,85 R$ 974.038,20 

UROLOGIA 5 PLANTÃO 12 HRS R$ 12.969,63 R$ 64.848,15 R$ 778.177,80 

ANESTESIOLOGISTA 5 PLANTÃO 12 HRS R$ 12.969,63 R$ 64.848,15 R$ 778.177,80 

SUBTOTAL RS 262.218,25 R5 3.146.619,00 

TOTAL RS 1.041.613.61 RS 12.499363,32 

TOTAL PARA 12 MESES: doze milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, 
trezentos e sessenta e três reais, e trinta e dois centavos. 

RS1.041.613,61 RS 12.499363,32 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 (doze) meses, a partir 

da sua assinatura. 
2.2 Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir o(s) bens(s) referido(s) nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas registradas. 

2.3 Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 O presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 

objeto por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
3.2 Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

3.3 Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento/serviço, não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.4 Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador poderá 
permitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que não exceda a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

4. DO PREÇO (ART.55, III) 
4.10(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 

Preços são os constantes da Ata de Reunião de Julgamento de Propostas, de acordo com a 
respectiva classificação no Concorrência n° 01/21. 

4.2Em cada serviço, o preço unitário a ser pago será de acordo com a Ata de Reunião de 
Julgamento de Propostas anexa ao Concorrência n° 02/2022, pela empresa detentora da 
presente Ata, as quais também a integram. 

5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.10s serviços deverão ser executados dentro dos prazos e condições estabelecidas no Anexo! 

Projeto básico. 
5.20 prazo para retirada da Ordem de serviços será, de um dia útil da data da comunicação à 

empresa através do setor de compras. 

5.30 início dos serviços pela empresa deverá ser iniciado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
após a emissão da OS enviadas pelo setor de compras do Município. 

6. DO PAGAMENTO (ART.55, III) 
6.1 Contraprestação mensal, a medida do consumo. 
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6.2 Em todos os serviços, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição 
bancaria, até 30 (trinta) dias a contar da data em que for efetuado o recebimento definitivo 
pela unidade requisitante, e, emissão da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e visada 
pelos órgãos de fiscalização. 

6.3 No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora deverá fornecer à 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA, o número de sua conta corrente 
bancária, agência e banco, para efeito de pagamento. 

7. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (art. 55,11) 
7.1 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho 
aos bens dele advindo não são passiveis de reequilíbrio. 
7.2 Se a qualidade dos serviços executados deverá corresponder às especificações exigidas 
no Edital da Concorrência que precedeu a presente Ata, a execução dos serviços inadequados, 
será de responsabilidade da detentora para substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3 Cada serviço deverá ser prestado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, ou e-mail, devendo dela constar: a data, a quantidade 
pretendida, o local para a execução dos serviços, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.4 Os serviços deverão ser executados satisfatoriamente e posteriormente acompanhado 
da nota-fiscal ou nota- fiscal fatura, ser entregue ao setor competente, conforme o caso. 
7.5 A empresa beneficiária da ata, quando do recebimento da Ordem de serviços enviada 
pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e 
hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
7.6 A cópia da Ordem de Serviços referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
8. DAS PENALIDADES 
8.1 A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 

licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da administração. 

8.2 A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de serviços, dentro 
do prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 10% 
(dez por cento) do valor do documento de empenhamento de recursos. 

8.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 
administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de 10% (dez por cento) 
do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do 
contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 

8.4 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á 
detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 

9. DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata. 

9.2 Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o 
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
9.3 Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
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9.4 Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e 
9.5 Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação. 
9.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o Detentor da Ata, 
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a administração 
poderá: 
9.7 Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de serviços; e 
9.8 Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
9.9 Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
10.1 O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 

consoante o disposto no art. 73, II "a" e "b", da Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
pertinentes. 

10.2 A cada serviço serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, "a" e "b", da Lei Federal 
8.666/93. 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela 
administração, quando: 
i A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
ii A detentora não retirar qualquer Ordem de serviços, no prazo estabelecido, e a 
administração não aceitar sua justificativa; 
iii A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da administração; 
iv Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela administração; 
v Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
vi Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
administração; 
vii A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
viii No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
ix Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, 
incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
x A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a administração a aplicação das penalidades 
previstas no Item 08 deste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1 As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 
consignadas na proposta orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será 
informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 
13. DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
13.1 A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pela secretaria requisitante, a dotação orçamentária será informada por ocasião da 
emissão da Nota de Empenho. 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Integram e vinculam esta Ata, o edital do Concorrência Pública n" 
02/2022/CPUSRP/ARP e as propostas das empresas classificadas no certame 
supranumerado, conforme Mapa de Apuração anexo ao presente instrumento. (Art. 55, XI). 
14.2 A administração não está obrigada a adquirir os produtos cujos preços encontram- se 

registrados. 
14.3 Fica eleito o foro da comarca de São Domingos do Maranhão -MA para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
14.4 - Os casos omissos, em caso de rescisão contratual, bem como à execução do contrato, 

serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a lei n° 
8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de Direito. (Art. 55, XII). 

São Domingos do Maranhão/MA, 27 de janeiro de 2023 

Sr CLODOM1R GOM S DA SILVA JUNIOR, 
Secretário Municipal de Saúde 

órgão Gerenciador 

viver 
Instituto Viver 
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CNPJ n° 21.851.634/0001-28 

Enio da Silva Rocha 
CPF n° 183.402.450-15, 
Detentora do Registro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2/2023 • SRP 

O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna público aos Interessados 
que. com base na lei Federal nia. 10.520/2002. Decreto Federal 10.024/2019: Decretos 
Municipais ires. 042/2018 e 054/2018, Lei Complementar n. 123/2006 e alterações; Lei 
Federal n'. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicaven à 
espécie, fará realizar às 09h0Omin do dia 16/02/2023, licitação na modalidade Pregio, na 
forma Eletrônica; modo de disputa. "aberto"; cujo objeto é a escolha da proposta mais 
vantajosa. visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) 
juridica(s) para fornecimento de combustiveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em 
atendimento às necessidades do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação 
será realizada no Portal de Compras Publicas - www.portaldecompraspublicas.com.br . O 
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça Abra° 
Ferreira, 5/14. Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2.9 a 61 feira, no 
boiaria das 08h00m1n as 12h00rnin, para consulta presencial, no entanto, o(s) arquivais) 
esta(ara) disponibilizadois) eletronicamente nos seguintes endereços' Portal da 
transparanda do poder executivo Municipal (wsvw.stoantoniodoslopes.magov.br) na 
plataforma de pregão eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e lambem no 
sistema do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou 
°bodos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo e-maa -
deporegao@stoantoniodoslopes.ma.govin Para todas as referencias de tempo. sere 
observado o moreno de Brastlia/DF. 

Santo Antonio dos Lopes • MA, 3 de fevereiro de 2023 
HERNANE LOPES ALENCAR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 142 120/2022 

OBJETO. Contristação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos computadores, Valor RS: 132.000,00 (trinta e dois mil 
reals),CONTRATADA, OS COMERCIO, SERVIÇOS & CONSULTORIA LIDA. Inscrita no 
C.N.P.I.(MF) sob o n: 48.103.604/0001-90, , AMPARO LEGAL. Lei Federal n 8.666/93 e 
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS • 

r ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO 7/2023 - CPt PROCESSO N9 494/2022/CCL 
CONCORRENCiA PUBLICA Ne 2/2022/CPL/SRP/SEMUS validade 12 (mês) a partir de 
27/01/2023 a 27/01/2024 

Pelo presente instrumento o Contraiação de pessoa lundu para a prestação 
de serviços técnicos especializados por meio SaSterdd de Registro de Preços para eventual 
e futura contratação para terceirizados de mão de obra, em caráter complementar com 
finalidade de desenvolver as ações de Saude com a responsabilidade de prestar 
atendimento especializado nas funções e procedimentos dentados na tabela descritiva, 
com suporte para urgencia e emergéncia, para saúde da familia e estratégia de saúde, para 
toda população usuaria da cidade de Sào Domingos do Maranhão, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidas nos Anexos I - Especificações e Quantidades, no Anexo il - 
Plano Operativo dos Serviços na Prestação de Serviços da Área de Saiade, pelo periodo de 
17 (doze) meses, do Edital, para atender as demandas dos Órgão Participante, 
ConcOrrêncla Publica n9 02/2022/CPL/SRP/ARP, conforme planilha anexada ao processo. 
dispon)vels na integra no portal da transparência da prefeitura municipal de São Domingos 
do Maranhão - MA, site:www.saodomingosdomaranhao.mae(tgov.br . 

Fornecedor Vencedora: INSTITUTO VIVER, inscrita no CNN: 21.851.634/0001-
28, localizada na Avenida do Vale n9 09. quadra 23. (ardina Renascença II Ed Cerrara Sala 
409 • Cep: 65.075-820 • cidade de São Luis - MA, neste ato representado pelo Sr. Enio da 
Silva Rocha portador do CPF no: 183.402.450-15. 

LOTE - I Hospital Municipal Qtde de Horas 1552 Valor Mensal RS: 534.114,16, 
Lote • il Médicos Plantonista Qtde de Horas: 80 valor mensal 145, 245.281,20 Lote
Medicos Especialista Qtde de Horas 25 Valor Mensal RS: 262.218,25, Período de 12 (doze) 
meses. Lcam ratificadas as demais condições contidas na ata e registro de preços em 

11 111 Lar, cc. de PrOCP550 LICitaterri0 

São Domingos do Maranhão • (MA), 27 de 'endro de 2023 
CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 

Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 7/2023 

PROCESSO ADM. Na 0301/2023. 
A Prefeitura Municipal de Vitória do Mearini/MA. CNP): 05.646.807/0001-10, 

atreves do Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizara no dia 17 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas, Licitação na 
modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço. 
objetivando, o Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa(s) 
;undicars) especializaoals) para a aquisição de livros didaticos para os alunos da rede 
municipal de ensino de Vitória do Mearim - MA Conforme detalharrentos constantes no 
Anexo i • Termo de Referência, em sessao peblica on-line por meio de recursos de 
lecnoloo da informação - INTERNEI através do ore www.licitanet.com.br Com 
fundamentação na Lei Federal raz 10.520/2002, do Decreto Federal na 10.024/2019. da Lei 
Complementar n9 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014. e subsidiariamente 
a Lei ne 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja 
wonv.licitanet.som.br ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de 
1.1crtacao.001 onde poderão ter obodm comuitadow grata...mente mediante 

apresentação de midia gravavei ipen-drivel, de 2. a 6* leira, das en às 13h no endereço 
Rua Teodoro Ferreira. Bairro ltapuitapera, 5/Ri Vitória do Meado, - MA, para consulta 
gratuitamente, dispombillzado no ute oficial da Prefeitura Municipal de Vitoria do Mearim 
((miai/ www.vitorladomearim.ma.goobri, no sistema do TCE/SACOP 
(www tce.magov.br/sacop). 

Vitoria do Mearim MA, 26 de ianearn de 2023 
RAIMUNDO TEIXEIRA FRANCO 

Secretario Municipal de Educação 

dif _N. !"., It ulouuimnnicm Doe* ser arraiam ro endereço Ntrón.ta 

è" 'en,fiee.rie40..briautenbCdteleher, Delo tedrfie t.t102f.d!1))06041T) 

raC 

Ne 26, segunda-feira, 6 (1,. dr ." 

AVI DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMA-DA DE PREÇOS 149 3/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9 1411/2022; AMPARO LEGAL Art. 43, 1, da 
8.666/93. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços n9 03/2022: Eapir.•roS 
prazo recortai e proferida a adjudicação do objeto da licitação ii oropte,..; 
Pela Comissão Permanente de Licitação, Homologo para que produza se, 
legais efeitos, no termo do art. 79. IV da lei raa 8.666/93, objeto da 
na modalidade Tomada de Preços na 14/2021 em favor da emprosaarrm 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CNOI/MP n9 /9.541.61i8/Ca501-5'. 
sede na Rua OS, 11- Conjunto Nacional I - Centro • CEP 65.4684100 Ntatoe,do L.u. • 
MA, neste ato representada pelo(a) Sra Anuvias Ferreira Paiva Neto, R G: 0655 3' 1 

5-SSPMA, CPF. 642 429.193-87, Endereço. Avenida Beta, Condorninio Atnenaa te, 
RI 10. AP 04- Bairro, Atenas Parque. na Cidade de Sao luis - MA. com Valor . • 
Vencido de RS 2.867 735.96 (Dois milhões e oitocentos e sessenta e selei 

duzentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

Vitória do Mearim MA, 27 de janeiro de 21)71 
JUSCELINO LEITE DE BRITO 1U14I08 

Secretario Municipal de Ar:munis:ra(a° a Planeiam...a 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 149 3/2022 

REFERENTE. PROCESSO na. 1411/2022; TOMADA DE PREÇO no 03/2022: 
OBJETO: contratação de empresa de engenharia para execução ue otr - - 

Pavimentação asfaltica em vias urbanas no municipio de vitória do meaarni/ma. ater 
ao convénio n9 915974/2021/mdr/caora, celebrado entre o ministern do desenvolorre 
regional e o MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM/MA. AMPARO IEGAL Lei Fectard 
8.666/1993 e suas alterações. PRAZO DE EXECUÇÃO, 180 (tento e oitental • ' 

presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Vitora ria 
Mearim, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n2. 8.666/53 ' 

a habilitação e classificação da licitante concorrente da TOMADA DE PREÇO ne 0a/202 a--
10/01/2023, resolve ADJUDICAR o objeto acima especificado a seguinte eme 
vencedora: 105 EMPREENDIMENTOS EIRELI • EPP, inscrita no CNPJ/MT ri' 19.541 6020. 
51. com sede na Rua 05, 12- Conjunto Nacional I • Centro CEP 65468-000 - Maiô. : 
Norte- MA. neste ato representada pelo(a) Sra. Anamas Ferreira faina Neva e 
065568196-5-5SPMA. CPF, 642.429.193-87, Endereço: Avenida Beta. Condominio Ate; 
Puré li. 81 10- AP 04- Bairro. Atenas Parque, na Cidade de Sio Luis MA. com oaioi o, • 
Vencido de R$ 2.867.235,96 (Dois milhões e oitocentos e sessenta e sete mil r are. o' • 
trinta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

Vitoria do Mearim (MA). 24 de 'arteiro de 2021 
HIGGO LEONARDO ESTRELA FERNANDES SOUSe 

Presidente da CPI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato rva 3101/2023. Processo n2 1411/2022. Contratante! Secretwia Munk,paI ai 

infraestrutura e serviços urbanos. Contratada: 105 EMPREENDIMENTOS UREIA - EPP, CNP! 
n9 19.541.608/0001-51 Objeto: execução de obras de pavimentacão .3st-ártica ele 

urbanas no município de vitória do meu-rim/ma. atendendo .so convêm i • 
915974/2021/mdr/caixa, celebrado entre o ministério do desenvolvimento regior.a, . 
município de VITÓRIA DO MEARIM/MA. Fund. legal: parágrafo unico, do art. 61. da I io 
8.666/93 Dotação: 11.01 • SECRETARIA MUNICIPAL DC • 
15.452.0017.1.019 - minha rua paviiiielitai,au e drenagem em vias pútridos cio m,i a. . 
4.490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE: 170000000 • Outros Convênios da 1..n. 
Valor tocai FIS 2.867.235.96 (Dois milhões e oitocentos e sessenta e sete mil e du:r no 
trinta e cinco reais e noventa e seus centavos) Ass., 31/01(2023. V a moa •-. 
31/07/2023. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA 

EXTRATO DE TERMO AFETIVO 

CONTRATANTE: MUNIC1P10 DE ARAGUAIANA - MT CONTRATADO A 5 CONSTRUTORA 
ME OBJETO: Constitui como objeto do presente termo aditivo o atresrIon0ria Pni.si,, 

de serviço de execução de obra "Construção da Orla do Rio Araguaia" o qual configur 
12,34% (doze virgula trinta e quatro por cento), conforme projetos anexos. VAti.)e 
256.334,02 (duzentos e cinquenta e seis mil trezentos e trinta e quatro reaii, L 
centavos). DATA 30/01/1023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 3/2023 

O MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT torna publico aos interessadts ie 
realizara licitação cujo objeto e o Registro de Preços para Futura e Eventual Contrafaça.. 
Pessoa Juridica para fornecimento de 09 (nove) equipamentos com sotema 
monitoramento remoto e tradsmissão de informações em tempo real, ein 
comodato, para controle de pressão nos sistemas de distribuição de agua no inuriAlli 

Araputanga. controle de pressão de saida do conjunto de motoborebas, tont,-
pressão em cavaletes de agua e niveis de reservatórios com sistema de antifair r. 
transmissão (GPRS e radio frequência), em atendimento à demanda cla Se.r. 
Municipal de Obras e Infraestrutura - Smae Modalidade: Pregão. Forma Eletranico 1 
Menor preço por dem. Data de Abertura: 16 de fevereiro de 2023. àf. 09h0Ornin limai a 
de Brasilia). O Edital, na integra, está disponiavi 
http://www.araputanga.mt.gov.bricategoria/pregao-eletronico 
https.//svonv gov br/compras;https://wsvw.comprasneagov.br•seplan3@araputanga 

Araputanga/ MT, 3 de fevereiro de 2023 
ELIANA PAINS DE AMORIM 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N2 4/2023 

O MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos attereasedss 
realizara licitação cujo objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contatai 
de Empresa Especializada para Limpeza de Poços Artesianos, Remoção e instala;ao 

Subrnerna e Instalação. MontaEcem e Manutembo do Painel de Conuddo 11.1re • 

para Motobornbas Submersa. em atendimento a Secretaria Municipal de Odre. 

Infraestnitura - SMAE. Modalidade; Pregão. Forma: Eletrônica Tipo: Menor ore;c 
dem. Data de Abertura - 17 de levereiro de 2023, às 09600rn1n (horário de Brasaia! ii 

Edital. na integra, está disponivel 
http://www.araputanga.mtgov.bricategoria/Pregao-elatroolco; 
https://www.gov.br/compras;https.//www.comprasnet.gov.br; 
seplan3gaaraputanga.mt.gov.br 

Araputanga/ MT, 3 de fevereiro oe 2023. 
CRISTINA MARIA DE UMA 

Agente de Contratação 

nOLLITIPfit0 atunaanorpoirrerrotir COMP.. Met e ;1:04 

dor ettor. a infraertme.da de Chave, Num., Idasdr... wu 
" 
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CONTRATO N2 015 /2023/SEMUS 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS POR MEIO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO PARA TERCEIRIZADOS DE MÃO DE 
OBRA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR COM 
FINALIDADE DE DESENVOLVER AS AÇÕES DE SAÚDE 
COM A RESPONSABILIDADE DE PRESTAR 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NAS FUNÇÕES E 
PROCEDIMENTOS ELENCADOS NA TABELA 
DESCRITIVA, COM SUPORTE PARA URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA SAÚDE DA FAMÍLIA E 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE, PARA TODA POPULAÇÃO 
USUÁRIA DA CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDAS NOS ANEXOS I — 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES, NO ANEXO H - 
PLANO OPERATIVO DOS SERVIÇOS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 06 
(SEIS) MESES, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS., CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDAS NOS ANEXOS I — 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES, NO ANEXO II -
PLANO OPERATIVO DOS SERVIÇOS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA - MARANHÃO/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS E A EMPRESA : 
INSTITUTO VIVER CNPJ: 21.851.634/0001-28, 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 
sediada Praça Getúlio Vargas s/n CNPJ — MF. N° 06.113.690/0001-71, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS, doravante denominadas CONTRATANTES, neste 
ato representado, pela neste ato representada por seu Secretário, Sr. Clodomir Gomes da 
Silva Junior, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Cidade, portador RG.: 
21948072002-3 e do outro lado, o INSTITUTO VIVER, CNPJ: 21.851.634/0001-28, 
doravante denominada CONTRATADA, sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro 
Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luis, Estado 
do Maranhão, neste ato representado pelo Sr. Enio da Silva Rocha, brasileiro, diretor 
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executivo, inscrito no CPF sob n° 183.402.450-15, tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO, tendo em vista do que consta no Processo Administrativo n.° 
226/2023/SEMUS, objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2022/CPL, da Lei 
Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, celebram a presente 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços da área de saúde, para 
atendimento na rede Municipal, com finalidade de desenvolver as ações de Saúde com a 
responsabilidade de prestar atendimento especializado nas funções e procedimentos 
elencados na tabela descritiva com suporte para urgência e emergência, para toda população 
usuária da cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas no ANEXO I- ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES e ANEXO 
II— PLANO OPERATIVOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, e nas condições previstas neste 
CONTRATO, Nota de Empenho, Homologação e Propostas de Preços, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços técnicos especializados por meio Sistema de Registro de Preços para eventual e futura 
contratação para terceirizados de mão de obra, em caráter complementar com finalidade de 
desenvolver as ações de Saúde com a responsabilidade de prestar atendimento especializado nas 
funções e procedimentos elencados na tabela descritiva, com suporte para urgência e emergência, 
para saúde da família e estratégia de saúde, para toda população usuária da cidade de São Domingos 
do Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecidas nos Anexos 1 — Especificações e 
Quantidades, no Anexo 11 - Plano Operativo dos Serviços na Prestação de Serviços da Área de 
Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, e nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, de interesse da Secretaria Municipal de Sande/SEMUS e nas e 
nas condições previstas neste CONTRATO, Nota de Empenho e Propostas de Preços 
abaixo detalhada, parte integrante deste CONTRATO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

HOSPITAL MUNICIPAL 

FUNÇÃO QUANTIDADE 
TOTAL CARGA HORÁRIA VALOR UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 6 
MESES 

ENFERMEIRO 
1120 PLANTÃO 12 HRS R$ 351,38 R$ 393.545,60 
560 PLANTÃO 24 HRS R$ 702,67 R$ 393.495,20 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2960 PLANTÃO 12 HRS R$ 245,90 R$ 727.864,00 
1520 PLANTÃO 24 HRS R$ 491,81 R$ 747.551,20 

I•ARMACEUTICO 
400 PLANTÃO 12 HRS R$ 221.75 R$ 88.700,00 
160 PLANTÃO 24 HRS R$ 443,48 R$ 70.956,80 

NUTRICIONISTA 
160 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 R$ 35.480,00 

40 PLANTÃO 24 HRS R$ 443,48 R$ 17.739,20 

FONOAUDIOLOGO 
80 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 R$ 17.740.00 

40 PLANTÃO 24 HRS R$ 443,48 R$ 17.739,20 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

160 PLANTÃO 12 FIRS R$ 221,75 R$ 35480,00 
80 PLANTÃO 24 HRS R$ 443,48 R$ 35.478,40 

TEC EM 
RADIOLOGIA 

160 PLANTÃO 12 HRS R$ 111,09 R$ 17.774,40 

80 PLANTÃO 24 HRS R$ 222,17 R$ 17.773,60 

TÉC. EM 80 PLANTÃO 12 HRS R$ 111,09 R$ 8.887,20 
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LABOR ATOR I O 40 PLANTÃO 24 HRS R$ 222.17 R$ 8.886.80 

FISIOTERAPEUTA 
80 PLANTÃO 12 HRS R$ 221,75 R$ 17.740.00 
40 PLANTÃO 24 FIRS R$ 443.48 R$ 17.739.20 

TOTAL RS 2.670.570,80 

MÉDICOS PLANTONISTAS 

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 6 
MESES 

MÉDICO CLINICO 
200 PLANTÃO 24 HRS R$ 4.163.52 R$ 832.704,00 
200 PLANTÃO 12 HRS R$ 1.968,51 R$ 393302,00 

TOTAL RS 1.226.406,00 

MÉDICOS ESPECIALISTAS 

ESPECIALIDADE CARGA HORÁRIA VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 6 

MESES 

GINECOLOGIA 25 PLANTÃO 12 HRS R$ 5.135,21 R$ 128.380.25 
PEDIATRIA 25 PLANTÃO 12 HRS R$ 5.135,21 R$ 128.380,25 

CIRURGIÃO GERAL 25 PLANTÃO 12 HRS R$ 16.233,97 R$ 405.849,25 
UROLOGIA 25 PLANTÃO 12 HRS R$ 12,969.63 RS 324.240,75 

ANESTESIOLOGIST 
A 25 PLANTÃO 12 HRS R$ 12.969,63 

R$ 324.240,75 
TOTAL RS 1.311.091,25 

TOTAL RS 5.208.068,05 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA deverá executar objeto deste CONTRATO, no prazo de 06 (seis) 

meses, na sede do Hospital Municipal Praça Getúlio Vargas s/n, centro, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, na cidade de São Domingos do Maranhão/MA). 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços do presente CONTRATO em estrita consonância com 
os seus dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

b) Observar todas as formalidades legais exigidas no contrato e seus anexos. 
c) Assumir as despesas oriundas da necessidade de pagamento das multas 

eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em 
consequência de fato a ela imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que por 
efeito legal sejam impostas ao CONTRATANTE; 

d) Proceder à devida obediência às normas de Segurança e Higiene no Trabalho; 
e) A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção das mesmas; 
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f) Além das disposições presentes no Edital, e de outras decorrentes do 
cumprimento de normas regulamentares, são obrigações da CONTRATADA: 

f.1) Atualizar, quando necessário, a documentação de habilitação; 
f.2) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante; 

g) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

h) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do CONTRATO; 

j) Utilizar, na execução dos serviços objeto do respectivo contrato, somente 
pessoal em situação trabalhista, previdenciária e securitária regulares; 

1) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
asseguram e demais exigências legais para o exercício das atividades; 

m) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, 
não eximirá, a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes; 

n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE; 

PARAGRÁFO SEGUNDO — das obrigações sociais da CONTRATADA. 
À CONTRATADA caberá, ainda: 
a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da Contratante. 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas a esse contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
continência; 

PARAGRAFO TERCEIRO - São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento dos serviços executados mediante apresentação de Nota 

Fiscal, conforme o estabelecido neste CONTRATO; 
b) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade ou 

falha manifestada na execução do Contrato, para que seja adotada as medidas corretivas 
necessárias; 

c) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste CONTRATO; 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO/VALOR 

O valor global do presente CONTRATO é de R$ 5.208.068,05 (cinco milhões 
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duzentos e oito mil sessenta e oito reais e cinco centavos), pagamento dos serviços será 
efetuado até o 050 (quinto) dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, e findar-se-á no 

final da última parcela, correspondente aos 06 (seis) meses. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ter a sua duração prorrogada no 
interesse da Administração, tendo em vista a natureza contínua da prestação dos serviços a 
serem executados, por períodos iguais e sucessivos, respeitando o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para cobertura do presente CONTRATO ocorrerão à conta 

da dotação orçamentária a seguir: 

ORGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS. 
DOTAÇÃO: 10.122.0002.2044.0003.3.9039.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURICA 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DOTAÇÃO: 10.122.0002.2039.00003.390.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
— PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Sem prejuízo de qualquer outra disposição do presente CONTRATO, o mesmo 

poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, judicial ou extrajudicialmente, 
independentemente de notificação, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito à 
reclamação e/ou indenização quando da ocorrência dos seguintes casos: 
a) Falência, concordata ou dissolução da empresa; 
b) Transferência do CONTRATO no todo ou em parte a terceiros; 
c) Caucionar ou utilizar o CONTRATO para quaisquer operações financeiras, pela 
CONTRATADA, sem a devida anuência da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que a cobrança de quaisquer importâncias 
devida pela CONTRATADA à CONTRATANTE, será feita através de processo de 
execuyão judicial. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Se a CONTRATANTE julgar necessário rescindir o 
presente Contrato, não tendo a CONTRATADA dado causa à rescisão, poderá fazê-lo 
mediante comunicação escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA OITAVA -  DA SUBCONTRATACÃO 

O presente CONTRATO poderá ser objeto de SUBCONTRATAÇÃO. no todo ou 
em parte, conforme preceitua os artigos 72 e 78, inciso VI da Lei de Licitações e Contratos 
— Lei 8666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A SUBCONTRATAÇÃO da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do 
fornecimento SUBCONTRATADO. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N_PJ. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETOLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

FOLHAS: 

PROC:
1 ARE 

-03 /zez:" 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a 
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA responde perante a CONTRATANTE 
pela execução total do objeto contratado e não há qualquer relação entre a contratante e a 
SUBCONTRATADA, de modo que, também, pelos atos ou omissões desta, ela é 
plenamente responsável. 

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO 
O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pela Prefeitura 

Municipal de São Domingos do Maranhão/Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, em 
moeda corrente, por meio de ordem bancária, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, em 06 (seis) Parcelas Mensais, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, e que abrange inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 
previstas nas alíneas "a" a "d" dom parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, do Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de 
Débito Trabalhista - CNDT, desde que o mesmo esteja correto e os serviços tenham sido 
efetivamente prestados, o que deverá ser devidamente atestado pelo setor competente; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido 
imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual, atraso do pagamento 
dos salários e recolhimento dos respectivos encargos sociais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventuais acertos de acréscimos ou supressões serão 
efetuados no faturamento do mês subsequente; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fatura não aceita pela Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMUS será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição; 
PARÁGRAFO QUARTO - A devolução da fatura não aprovada pela Secretaria Municipal 
de Saúde/SEMUS, não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução 
dos serviços ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados; 
PARÁGRAFO QUINTO - A Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS poderá sustar o 
pagamento e aplicar multa sobre qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 
a) execução defeituosa dos serviços; 
b) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 
c) débito da Contratada com a Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, proveniente da 
execução do contrato decorrente desta licitação; 
d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida; 
e) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente possam prejudicar 
a Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS e, 
f) paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93 a Autoridade 
Competente designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato; 
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PARÁGRAFO SEGUNDA - A Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS se reserva o direito 
de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo com o Contrato ou 
com a legislação vigente; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para a 
Administração Municipal, no prazo por esta estabelecido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções, em caso de inadimplemento: 
a) Multa de 1,0 % do Valor do CONTRATO, no caso de retardamento, sem motivo 
justificado para o inicio dos trabalhos. 
b) Multa de 0,5 % do valor do CONTRATO, por dia de atraso na execução do objeto. 
c) Multa simplesmente moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do CONTRATO, na 
hipótese de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de compor as perdas e danos a 
que der causa; 
d) Multa de 1,0 % sobre o valor do CONTRATO, por infração de qualquer cláusula ou 
obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra devida em 
decorrência de outras infrações cometidas. 
e) E as sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem 
quaisquer outras previstas neste CONTRATO, nem a responsabilidade da 
CONTRATADA por perdas e danos que causar à CONTRATANTE e a terceiros em 
consequência de inadimplemento contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

O presente CONTRATO não gera nenhum vínculo trabalhista à 
CONTRATADA, regendo-se pelas disposições contratuais previstas no título de Contratos 
do Código Civil e Processual Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Ocorrendo os casos previstos no artigo 65, e seus incisos, da Lei n.° 

8.666/93 o presente CONTRATO poderá ser alterado mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS NOTIFICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do CONTRATO só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
O presente CONTRATO será publicado, em extrato, no Diário Oficial do Estado e 

no quadro de aviso da Prefeitura Municipal, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O presente CONTRATO é celebrado de conformidade com a Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações, dele fazendo parte, além do previsto na Cláusula Primeira. 
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FOLHAS: ,tLS 

!Ass.: ( 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de São Domingos do Maranhão - MA, com renúncia dos 

demais, por mais privilegiados que sejam, para dirimir qualquer questão oriunda deste 
CONTRATO, depois de esgotadas todas as vias administrativas. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas. 

São Domingos do Maranhão - (MA), 06 de fevereiro de 2023. 

TESTEMUNHAS. 

01) Nome 
CPF n° 602 - 1-n2_153-

Sr. Clodomir Gumes da Silva Junior 
RG.: 21948072002-3 

viver 
Instituto Viver 

Assinado de forma digital por ENIO DA 
SILVA RO(HA:18340245015 
DN: c=BR ou=AC CERTIFICA 
MINAS v5. ou=10534987000188, 
ou=Videoconferenda, ou=Certificado PF 
A1, cn=ENIO DA SILVA 
ROCHk18340245015 
Dados: 2023.02.06 103909 -0300' 

INSTITUTO VIVER 
CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Enio da Silva Rocha 
CPF n° 183.402.450-15 

01) Nome 
CPF n° 
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EXTRATO DO CONTRATO N" 15/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA 
MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados por 
meio Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação para terceirizados de mão 
de obra, em caráter complementar com finalidade de desenvolver as ações de Saúde com a 
responsabilidade de prestar atendimento especializado nas funções e procedimentos elencados na 
tabela descritiva, com suporte para urgência e emergência, para saúde da família e estratégia de 
saúde, para toda população usuária da cidade de São Domingos do Maranhão, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidas nos Anexos I — Especificações e Quantidades, no 
Anexo II - Plano Operativo dos Serviços na Prestação de Serviços da Área de Saúde, pelo período 
de 12 (doze) meses, Valor R$ 5.208.068,05 (cinco milhões duzentos e oito mil sessenta e oito reais 
e cinco centavos),CONTRATADA: INSTITUTO VIVER — ME (R — HOUSE ENGENHARIA). 
CNPJ-21.851.634/0001-28, - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA n° 02/2022, 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 06 de fevereiro de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr C1odomiT Silva Junior. 
Secretario Municipal de Saúde. 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 


	08 - HABILITAÇÃO INSTITUTO VIVER CONCORR. PUBLICA Nº 02-2022
	09 - ATÁ DA SESSÃO DE ABERTURA DA CONCORRENCIA PUBLICA Nº 02-2022
	10 - PROPOSTA DE PREÇO INSTITUTO VIVER CONCORR. PUBLICA Nº 02-2022
	11 - ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA TEC. DE PREÇOS DA CONCORR. PUBLICA Nº 02-2022
	12 - HAMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONCORR. PUBLICA Nº 02-2022
	13 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07-2023 CONCORR. PUBLICA Nº 02-2022
	14 - CONTRATO Nº 15-2023 CONCORR. PUBLICA Nº 02-2022

